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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2023

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2023, PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2023/SRP. 
PARTES SIGNATARIAS: Prefeitura Municipal de Maués, CNPJ nº 04.282.869/0001-
27, e as empresas: SHOPMED COMÉRCIO PRODUTOS HOSPITALARES ESTIVAS 
E LIMPEZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 10.941.502/0001-70, estabelecida 
no endereço Rua Unai, n° 5, Quadra 3, Lote 5, Lote Chac P, Bairro Tarumã, CEP 
69.041-065, Cidade Manaus, Estado Amazonas, vencedora dos itens 02, 03, 04 e 
11 totalizando o valor global de R$ 833.000,00 (oitocentos e trinta e três mil reais); 
ALFA SERVIÇOS DE CONSULTORIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 32.840.508/0001-94, estabelecido na Avenida Álvaro Botelho 
Maia, n° 2166, Bairro Adrianópolis, CEP 69.057-035, Cidade Manaus, Estado 
Amazonas, vencedora dos itens 01, 05, 07, 08, 09, 10, 14 e 15 totalizando o valor 
global de R$ 1.021.760,00 (um milhão, vinte e um mil e setecentos e sessenta 
reais) e a empresa A R RODRIGUEZ & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
04.562.591/0001-41, estabelecida no endereço Avenida Joaquim Nabuco, n° 2235, 
Bairro Centro, CEP 69.020-030, Cidade Manaus, Estado Amazonas, vencedora dos 
itens 06, 12 e 13 totalizando o valor global de R$ 330.036,00 (trezentos e trinta mil 
e trinta e seis reais). OBJETO: Registro de Preços para Eventual Contratação de 
Empresa Especializada no Fornecimento de Materiais Radiológicos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA da Prefeitura Municipal de 
Maués/AM. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar a partir de sua assinatura; DATA 
DE ASSINATURA: 13/04/2022.

Maués/AM, 13 de abril de 2023.
Carlos Roberto de Oliveira Júnior

Prefeito Municipal de Maués

ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE MAUÉS

PODER EXECUTIVO 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA – CONVOCAÇÃO

São convocados os senhores acionistas a se reunir em Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, que se realizará no dia 24/04/2023, às 08:00 
horas, na sede social, na Rua Recife, nº. 514 -Bairro Flores, nesta capital, 
a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
I – Ordinária:
a) Prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação 
das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2022;
b) Destinação dos lucros do exercício findo e distribuição de dividendos;
II – Extraordinária:
a) Alteração do artigo 5º do Estatuto Social;
b) Consolidação do Estatuto Social.
c) Outros assuntos de interesse da sociedade;
Comunicamos que se encontram à disposição dos senhores acionistas, 
na sede social, os documentos a que ser refere o Artigo 133 da Lei nº. 
6.404/76, com as alterações da Lei nº. 10.303/2001, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2.022.

Manaus (AM), 12 de Abril de 2023.

PMZ DISTRIBUIDORA S.A
CNPJ: 22.763.502/0001-07

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 001/2023
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da Associação dos Sargentos da Amazônia – ASA, nos 
termos do Art. 15º, do Capítulo V e inciso III, do Art. 28º, do Estatuto Social 
da ASA e de acordo com os incisos XIV e XVII Art. 5º da Constituição 
Federal de 1988, convoca os senhores (as) associados (as) com direito 
a voto para Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 
03 de maio de 2023 (quarta-feira), na sede social, situada na Av. Coronel 
Teixeira, 2.131, Bairro Compensa, CEP 69.030-480, nesta capital, Estado 
do Amazonas, às 19:00h a 1ª Chamada e as 19:30h a 2ª Chamada, para 
deliberar a seguinte pauta do dia:
- Renovações contratuais.

Manaus, 14 de abril de 2023.
HUDSON CALHEIROS E OLIVEIRA – Sub Ten R1

PRESIDENTE

ASSOCIAÇÃO DOS SARGENTOS DA AMAZÔNIA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Lafayette 
Carneiro Vieira Júnior, Relator dos autos de Agravo de Instrumento 
nº. 4009003-54.2022.8.04.0000 da Terceira Câmara Cível usando 
de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quanto o 
presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem, que fica 
INTIMADO, a contar de sua primeira publicação, o Agravado: 
Emmanuel Bruno da Silva Vieira, portador da Carteira de Identidade 
n° 1035296/ SSP/CE e CPF 002.534.673-30, que se encontra em 
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresente as contrarrazões ao recurso de Agravo de Instrumento 
n° 4009003-54.2022.8.04.0000, em que figura como Agravante 
a Inspetoria Salesiana Missionária da Amazônia - Colégio Dom 
Bosco. E para que no futuro não alegue desconhecimento é 
publicado o presente Edital na forma da lei. Manaus, em 3 de 
março de 2023. DesembargadorLafayette Carneiro Vieira Júnior, 
Relator. Cientificando que a visualização dos autos poderá ocorrer 
mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça do Amazonas, na 
internet, no endereço www.tjam.jus.br, portal de serviços e-SAJ. 
Davene Tamborini Lopes - Secretária. M. 32913.

Manaus,03 de março de 2023
Davene Tamborini Lopes

Secretária-M 32913

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ONDE SÊ-LE:
Execução do Serviço: 150 (cento e cinquenta) dias
LEIA-SE:
Execução do Serviço: 90 (noventa) dias;

Maués/AM, 02 de março de 2023.
Carlos Roberto de Oliveira Júnior

Prefeito Municipal de Maués
Tornada pública por afixação na sede da Prefeitura, conforme a Lei 
Orgânica do Município de Maués.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE ERRATA DO EXTRATO 
DO TERMO DE CONTRATO N° 009/2023 PUBLICADO 

NO JORNAL DO COMMERCIO, NO DIA 25 a 27 DE 
FEVEREIRO /2023 – EDIÇÃO N° 43.741.

ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE MAUÉS

PODER EXECUTIVO 

RESULTANTE DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
038/2021: ATA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2021, realizado 
em 13/08/2021; PARTES CONTRATANTES: de um lado a PREFEITURA 
MUNICÍPAL DE ANAMÃ, CNPJ 04.628.020/0001-62, do outro lado as empresas 
HBT CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 15.631.381/0001-
84 - VALOR A SER ANULADO (SALDO DE ATA): R$ 616.500,00; com o 
OBJETO: “Eventual Prestação de Serviços de Locação de Maquinas Pesadas, 
através da realização do Registro de Preços para atender as necessidades da 
Secretária Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Anamã/AM”.
RESULTANTE DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
002/2022: ATA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021, realizado 
em 10/02/2022; PARTES CONTRATANTES: de um lado a PREFEITURA 
MUNICÍPAL DE ANAMÃ, CNPJ 04.628.020/0001-62, do outro lado a empresa 
JRNS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n. 10.788.629/0002-82, - VALOR A SER ANULADO (SALDO DE ATA): R$ 
387.425,38; com o OBJETO: “Eventual contratação de Pessoa Jurídica para 
fornecimento de material de consumo do tipo material de limpeza, através de 
Registros de Preços para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito, as 
Secretarias Municipais e Demais Órgãos que integram a Administração Pública 
do Município Anamã/AM”.
RESULTANTE DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
005/2021: ATA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021, realizado 
em 11/02/2021; PARTES CONTRATANTES: de um lado a PREFEITURA 
MUNICÍPAL DE ANAMÃ, CNPJ 04.628.020/0001-62, do outro lado a empresa 
DOURADO MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o n. 18.329.925/0001-46, - VALOR A SER ANULADO 
(SALDO DE ATA): R$ 711.253,55; com o OBJETO: “Eventual Aquisição de 
caixas d’aguas diversas, através da realização do Registro de Preços para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Anamã/AM”.
RESULTANTE DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
001/2022: ATA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022, realizado 
em 08/02/2022; PARTES CONTRATANTES: de um lado a PREFEITURA 
MUNICÍPAL DE ANAMÃ, CNPJ 04.628.020/0001-62, do outro lado as empresas 
A. CAMARA DE OLIVEIRA EIRELI – EPP, CNPJ: 23.053.201/0002-33, - VALOR 
A SER ANULADO (SALDO DE ATA): R$ 769.175,18; com o OBJETO: “Eventual 
contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de material de consumo 
do tipo gêneros alimentícios, através de Registros de Preços para atender as 
necessidades do Gabinete do Prefeito, as Secretarias Municipais e Demais 
Órgãos que integram a Administração Pública do Município Anamã/AM”.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 78, XII, 79, I, da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993.
Publique-se, com efeito, ex tunc da data da publicação.

Anamã (AM), em 10 de abril de 2023.
FRANCISCO NUNES BASTOS

Prefeito de Anamã /AM.
RUAM STAYNE BATALHA BASTOS

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
PUBLICAÇÃO: O presente Extrato foi publicado no Quadro de Avisos Gerais da 
Prefeitura Municipal de Anamã, conforme disposto na Lei Orgânica deste Poder.

ANULAÇÃO DE SALDO DE ATA

CONTRATANTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS - CNPJ N° 
04.282.869/0001-27 e a empresa NS SERVIÇOS ELÉTRICOS EIRELI - 
EPP, inscrita no CNPJ sob o n°23.814.265/0001-29.
ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇO N°110/2022 ORIUNDO DO 
PREGÃO PRESENCIAL N°118-2022.
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICO COM TECNOLOGIA EM LED, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAUÉS/AM.
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
VALOR GLOBAL: R$ 1.367.574,88 (um milhão trezentos sessenta e sete 
mil e quinhentos e setenta e quatros reais e oitenta e oito centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 03 Administração Indireta;
Unidade: 11 – Fundo Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano;
Funcional: 15.451.0082.2.164 – Fortalecimento do Fundo de Infraestrutura 
e desenvolvimento Urbano (FMIDU).
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente;
Fonte de Recurso: 0291– Operações de Crédito Interna.

Maués/AM, 24 de fevereiro de 2023.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR

Prefeito Municipal de Maués/AM
Tornada pública por afixação na sede da Prefeitura, conforme a Lei 
Orgânica do Município de Maués.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 012/2023

ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE MAUÉS

PODER EXECUTIVO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

22 DE ABRIL DE 2023
A Síndica do CONDOMÍNIO ACQUA AVENIDA DAS TORRES, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei e pela 
convenção, convoca a todos os condôminos para se reunir em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária  a  ser realizada 
no Salão de Festas Adulto do condomínio, no dia 22/04/2023 
(sábado), às 17:00h (primeira convocação), com a presença da 
maioria absoluta (50% + 1) dos condôminos, ou em segunda 
convocação, às 17h30min, com a presença de qualquer número 
de condôminos, para deliberar sobre os seguintes assuntos:
ORDEM DO DIA
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA:
ITEM 1 – APRESENTAR, DELIBERAR E VOTAR PRESTAÇÃO 
DE CONTAS (PERÍODO DE 02/2022 A 02/2023);
ITEM 2 – APRESENTAR, DELIBERAR E VOTAR A PREVISÃO 
ORÇAMENTÁRIA 2023/2024
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAODINÁRIA:
ITEM 1 – DELIBERAR E VOTAR TAXA EXTRA PARA O 
PAGAMENTO DE CONDENAÇÃO JUDICIAL - PROCESSO DE 
MORADOR CONTRA O CONDOMINIO;
ITEM 2 – APRESENTAR E DELIBERAR SOBRE A COBERTURA 
DAS VAGAS DE GARAGENS COM PLACAS DE  ENERGIA 
SOLAR;
ITEM 3 – DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO DA CONTRATATAÇÃO 
DA EMPRESA “CIGÁS” PARA A DISTRIBUIÇÃO GERAL DE GÁS 
DO CONDOMÍNIO.
ITEM 4 – OUTROS ASSUNTOS, SEM DELIBERAÇÃO:
• APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE ELÉTRICA E CFTV
• APRESENTAR DESPESAS DA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INCÊNDIO FURTADOS;

Manaus, 11 de maio de 2023.

ANA PAULA PINHEIRO FIGUEIREDO LTDA
CNPJ N. 27.834.232/0001-00

Síndica
Atenção:
Os condôminos impedidos de comparecer poderão se fazer 
representar por procuradores devidamente habilitados, mediante 
a apresentação do instrumento de procuração com poderes 
específicos à solenidade, sem necessidade de haver a firma 
reconhecida desde que a procuração seja acompanhada de uma 
cópia impressa e legível do documento de identidade do outorgante, 
a fim de que se possa confirmar a legitimidade da assinatura. As 
procurações apresentadas deverão ser entregues antes do início 
da assembleia e não serão devolvidas, fazendo parte do Livro de 
Presenças, tal exigência é do Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos;
Os condôminos no ato da assinatura da lista de presença deverão 
apresentar documento de identidade com foto; lembramos que 
somente terá direito a votar o condômino que estiver adimplente 
com as suas contribuições condominiais, conforme estabelece o 
art. 1.335, inciso III, do Código Civil.

1. DATA, HORA E LOCAL:
Em 30 de março de 2023, às 11 horas, na sede social da Gera Amazonas - 
Geradora de Energia do Amazonas S.A. (“Companhia”), na cidade de Manaus, 
Estado do Amazonas, na Rua Comendador Gutemberg Barbosa, nº 2, Bairro 
Ponta Negra, CEP 69037-004.
2. CONVOCAÇÃO:
Dispensada a convocação, em conformidade com o Parágrafo 4º, do Artigo 124, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas posteriores alterações, uma 
vez que a única acionista da companhia estava presente.
3. PRESENÇAS:
Acionista representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia 
estava presente nesta Assembleia Geral Ordinária, conforme verificado no 
Livro de Presença de Acionistas. Estavam presentes, ainda, nesta Assembleia, 
os Diretores e o representante da empresa de auditoria KPMG Auditores 
Independentes para prestarem os esclarecimentos cabíveis.
4. COMPOSIÇÃO DA MESA:
A acionista nomeou Rodrigo Santos Coutinho Alves e Álcio Adler Silva 
Bezerra para integrarem a mesa, na qualidade de Presidente e Secretário, 
respectivamente.
5. ORDEM DO DIA:
Deliberar sobre (i) as contas dos administradores e examinar, discutir e votar as 
Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2022, quais foram publicadas no Jornal do Comércio em 
24 de março de 2023, nas páginas B4 e B5, cuja publicação integra a presente 
ata na forma de Anexo; (ii) a destinação do lucro líquido do exercício encerrado 
em 31 de dezembro de 2022; (iii) a reeleição dos membros do Conselho de 
Administração.
6. DELIBERAÇÕES
6.1. Colocadas as matérias constantes da ordem do dia em votação, foi tomada 
pela acionista as seguintes deliberações:
6.1.1. Após examinar (i) as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2022; (ii) o respectivo Relatório da 
Administração; e (iii) o Parecer dos Auditores Independentes de 21 de março de 
2023, elaborado pela KPMG Auditores Independentes, a acionista aprova, sem 
qualquer ressalva, os documentos elencados nos itens (i), (ii) e (iii) supra.
6.1.2. A acionista rubrica as cópias das Demonstrações Financeiras, do Relatório 
da Administração, os quais deverão ser arquivados na sede social da Companhia.
6.1.3. A acionista delibera e aprova a proposta da administração quanto à 
destinação do montante total do lucro líquido apurado no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022, no valor total de R$ 81.557.847,30 
(oitenta e um milhões, quinhentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta e 
sete reais e trinta centavos), da seguinte forma: (i) R$ 17.042.999,44 (dezessete 
milhões, quarenta e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta 
e quatro centavos), destinados à conta de Reserva de Lucros por Incentivos 
Fiscais, uma vez que a Companhia goza de incentivo fiscal do imposto de renda 
por estar situada na área da SUDAM - Superintendência de Desenvolvimento 
da Amazônia; e (ii) R$ 64.514.847,86 (sessenta e quatro milhões, quinhentos 
e quatorze mil, oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta e seis centavos), 
a título de dividendos e juros sobre o capital próprio referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022, valor este que já contempla 
as distribuições intermediárias e a alocação do valor remanescente descritas 
abaixo. Importante ressaltar que a Companhia não constituiu reserva legal para 
o referido exercício, pois atingiu o limite de 20% do capital social, conforme 
previsto no art. 193 da Lei n°. 6.404/76.
6.1.4. A acionista (i) ratifica as distribuições intermediárias de dividendos e 
juros sobre o capital próprio referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022 no valor de R$ 55.160.017,68 (cinquenta e cinco milhões, 
cento e sessenta mil, dezessete reais e sessenta e oito centavos), realizadas 
conforme disposto nas atas de Reunião do Conselho de Administração da 
Companhia realizadas em (i.1) 25/05/2022, tendo sido pago o montante de R$ 
18.903.150,63 (dezoito milhões, novecentos e três mil, cento e cinquenta reais e 
sessenta e três centavos) no mês de junho de 2022; (i.2) 15/07/2022, tendo sido 
pago o montante de R$ 11.256.867,05 (onze milhões, duzentos e cinquenta e 
seis mil, oitocentos e sessenta e sete reais e cinco centavos) no mês de agosto 
de 2022; e (i.3) 20/10/2022, tendo sido pago o montante de R$ 25.000.000,00 
(vinte e cinco milhões) no mês de novembro de 2022; e (ii) delibera a respeito da 
alocação do valor remanescente, a título de dividendos e juros sobre o capital 
próprio referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
sendo R$ 7.182.201,65 (sete milhões, cento e oitenta e dois mil, duzentos e um 
reais e sessenta e cinco centavos) a título de dividendos e R$ 2.172.628,53 (dois 
milhões, cento e setenta e dois mil, seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta 
e três centavos) como juros sobre o capital próprio, a serem distribuídos à 
acionista da Companhia.
6.1.5. Ato contínuo, a acionista decide aprovar a reeleição dos membros do 
Conselho de Administração, os Srs. (a) Álcio Adler Silva Bezerra, brasileiro, 
divorciado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 1072421-4 (SSP/
AM), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
("CPF/MF") sob o nº 436.585.982-04, residente e domiciliado na cidade de 
Manaus, Estado do Amazonas, na Rua Barão do Jacui, nº 5, Casa 1, Parque das 
Laranjeiras, Bairro Flores; (b) Rodrigo Santos Coutinho Alves, brasileiro, casado, 
economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.715.330-2, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 092.823.107-01, residente e domiciliado no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 3.477, 14ª andar, CEP 04538-133, a ocupar o cargo de Presidente 
do Conselho de Administração; e (c) Igor Vitalino Mendonça, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 2002010518620, inscrito no CPF/MF sob nº 
018.135.763-19, residente e domiciliado no Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 
14ª andar, CEP 04538-133.
6.1.6. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos terão o prazo de 
mandato de 1 (um) ano, contados a partir da presente data.
6.1.7. Os membros do Conselho de Administração, ora reeleitos, aceitam as 
referidas nomeações e tomam posse, imediatamente, do cargo para o qual 
foram reeleitos, mediante assinatura dos respectivos Termos de Posse lavrados 
no Livro de Registro de Atas das Reuniões do Conselho Administração da 
Companhia.
6.1.8. Os mandatos dos membros do Conselho de Administração ora reeleitos 
vigerão até a Assembleia Geral Ordinária que eleger os novos membros 
do Conselho de Administração e examinar as contas da administração da 
Companhia relativas ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 
2023.
6.1.9. Os membros do Conselho de Administração, ora reeleitos, declaram 
não estarem impedidos de exercer as atribuições inerentes aos cargos, por 
lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por estar sob efeitos de 
condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o exercício de cargos 
públicos ou da atividade mercantil, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, na forma da legislação 
aplicável.
6.1.10. A acionista delibera e aprova que a Companhia não pagará qualquer 
remuneração aos membros do Conselho de Administração. Os membros do 
Conselho de Administração ora eleitos, presentes a esta assembleia, tomaram 
conhecimento da deliberação tomada, aceitando sua  eleição e renunciando 
expressamente ao recebimento de qualquer remuneração decorrente do 
exercício de suas funções. A acionista delibera e aprova, ainda, a remuneração 
anual bruta da Diretoria para o exercício de 2023, no valor de R$ 1.818.427,89 
(um milhão, oitocentos e dezoito mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta 
e nove centavos), já acrescidos dos demais encargos incidentes pelo exercício 
de suas funções.
7. LAVRATURA:
Foi aprovada, pelos presentes, a lavratura desta ata na forma de sumário, de 
acordo com o disposto no Parágrafo 1º, do Artigo 130, da Lei nº 6.404/76 e suas 
posteriores alterações.
8. ENCERRAMENTO:
Finalmente, o Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso 
e, como ninguém se manifestou, a presente ata, a qual foi lavrada no Livro 
de Registro de Atas de Assembleia Geral da Companhia, foi lida, aprovada e 
assinada pelo acionista presente.
A presente ata é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Registro das Atas das 
Assembleias Gerais da Companhia.
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Internacionais de Contabilidade; 
2. Inclui os itens 7.1.9, 7.2.35, e seu título, e B3.3.6A, e altera o item B3.3.6 no CPC 48 – Instrumentos Financeiros;
3. Altera o item 22 e inclui o item 65 no CPC 29 – Ativo Biológico e Produto Agrícola;
4. Altera os itens 17 e 74 e inclui os itens 20A, 74A, 80D e 81N no CPC 27 – Ativo Imobilizado; 
5. Inclui os itens 68A, 94A e 108 e altera o item 69 no CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes; e
6.Altera os itens 11, 14, 21, 22 e 23 e inclui os itens 21A, 21B, 21C, 23A e 64Q no CPC 15 (R1) – Combinação de Negócios.
A Companhia avaliou as alterações e não identificou impactos relevantes nas suas demonstrações financeiras.
2.3.2 Novas normas que ainda não entraram em vigor. 
2.3.2.1 Revisão de pronunciamentos técnicos – n.º 20/2021.
Este documento de revisão apresenta alterações nos Pronunciamentos Técnicos: CPC 26 (R1), CPC 11, CPC 27, CPC 15 (R1), CPC 23, CPC 40 (R1), 
CPC 49, CPC 21 (R1), CPC 32, CPC 37 (R1) e CPC 47. Vigência a partir de 1º de janeiro de 2023.
Alterações:
1. Altera os itens 20A, 20J e 20O no CPC 11 – Contratos de Seguro;
2. Altera o conceito de “estimativas contábeis” do item 5, os itens 32, 34, 38 e 48 e o título do item 32 e inclui os itens 32A, 32B, 34A e 54I no CPC 23 – 
Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro;
3. Inclui definição de “políticas contábeis” no item 7, altera a letra e do item 10, o inciso ii da letra c do item 114 e os itens 117 e 122, inclui os itens de 
117A a 117E e 139V e exclui os itens 118, 119 e 121 no CPC 26 (R1) – Apresentação das Demonstrações Contábeis;
4. Altera o item 21, inclui o item 44II e altera o item B5 do Apêndice B do CPC 40 (R1) – Instrumentos Financeiros: Evidenciação;
5. Altera a letra b do item 34 e inclui o item 38 no CPC 49 – Contabilização e Relatório Contábil de Planos de Benefícios de Aposentadoria;
6. Altera a letra e do item 5 e inclui item 60 no CPC 21 (R1) – Demonstração Intermediária;
7. Altera os incisos (i) e (ii) da letra b do item 15, as letras b e c do item 22 e as letras a e b do item 24 e inclui o inciso (iii) da letra b do item 15, o item 
22A, a letra c do item 24, os itens 98J, 98K e 98L e o exemplo 8 do Apêndice B no CPC 32 – Tributos sobre o Lucro;
8. Altera a letra g do item B1 e inclui os itens 39AH e B14 e letra i do item B1 no CPC 37 (R1) – Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade;
9. Altera a letra a do item 29 no CPC 47 – Receita de Contrato com Cliente.
A administração está avaliando os impactos das revisões das normas acima nas demonstrações financeiras da Companhia, e nossa expectativa é de 
que não haverá efeitos significativos oriundos da adoção.
2.3.2.2 Revisão de pronunciamentos técnicos – nº 21/2022.
Este documento de revisão apresenta alterações nos Pronunciamentos Técnicos: CPC 37 (R1), CPC 15 (R1), CPC 31, CPC 40 (R1), CPC 48, CPC 47, 
CPC 26 (R1), CPC 03 (R2), CPC 27, CPC 33 (R1), CPC 18 (R2), CPC 39, CPC 01 (R1), CPC 25, CPC 04 (R1), CPC 28 e CPC 50. Vigência a partir de 
1º de janeiro de 2023.
Alterações:
1. Inclui o item 39AE e a letra h do item B1, o item B13 e seu subtítulo, altera as letras f e g do item B1 e exclui a letra b do item D1 e o item D4 no CPC 
37 (R1) – Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade;
2. Altera o item 17 e a letra (a) do item 17, altera os itens 20, 21 e 35, inclui o item 31A e seu título e o item 64N, e exclui a letra b do item 17, e no Apêndice 
B a letra b do item B3 no CPC 15 (R1) – Combinação de Negócios;
3. Altera a letra (f) do item 5 e inclui o item 44M no CPC 31 – Ativo Não Circulante Mantido para Venda e Operação Descontinuada;
4. Altera a letra (d) do item 3 e subitens (i), (ii) e (iii), a letra (a) do item 8, exclui a letra (c) do item 29 e o item 30, e inclui os subitens (iv) e (v) da letra (d) 
do item 3 e item 44DD no CPC 40 (R1) – Instrumentos Financeiros: Evidenciação;
5. Altera a letra (e) e seus subitens do item 2.1, inclui os itens 3.3.5 e 7.1.6, altera no Apêndice B os itens B2.1, B2.4, as letras (a) e (b) do item B2.5 e 
letra (a) no item B4.1.30 no CPC 48 – Instrumentos Financeiros;
6. Altera a letra (b) do item 5 e inclui no Apêndice C o item C1C no CPC 47 – Receita de Contrato com Cliente;
7. Altera as letras (g) e (h) e inclui as letras (i) e (j) do item 7, inclui as letras (da) e (ma) no item 54, inclui os incisos (i) e (ii) da letra (a), as letras (ab), 
(ac), (bb) e (bc) do item 82 e inclui o item 139R no CPC 26 (R1) – Apresentação das Demonstrações Contábeis;
8. Altera a letra (e) do item 14 e inclui o item 61 no CPC 03 (R2) – Demonstração dos Fluxos de Caixa;
9. Inclui os itens 29A, 29B e 81M no CPC 27 – Ativo Imobilizado;
10. Altera a nota de rodapé do item 8 e inclui o item 178 no CPC 33 (R1) – Benefícios a Empregados;
11. Altera o item 18 e inclui o item 45F no CPC 18 (R2) – Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto;
12. Altera a letra (d) e os subitens (i), (ii) e (iii) da letra (d) do item 4, inclui os subitens (iv) e; (v) da letra (d) do item 4, exclui a letra (e) do item 4, inclui os 
itens 33A e 97T, e altera o item AG8 no CPC 39 – Instrumentos Financeiros: Apresentação;
13. Altera a letra (h) do item 2 e inclui o item 140N no CPC 01 (R1) – Redução ao Valor Recuperável de Ativos;
14. Altera a letra (e) do item 5 e inclui o item 103 no CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes;
15. Altera a letra (g) do item 3 e inclui o item 130M no CPC 04 (R1) – Ativo Intangível;
16. Altera o item 32B e inclui o item 85H no CPC 28 – Propriedade para Investimento;
17. Inclui no Apêndice C os itens C2A, de C28A a C28E, C33A e o título antes do item C28A no CPC 50 – Contratos de Seguro.
A administração está avaliando os impactos das revisões das normas acima nas demonstrações financeiras da Companhia. Nossa expectativa é de que 
não haverá efeitos significativos oriundos da adoção.
2.4 Moeda funcional e de apresentação. 
As demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda principal do ambiente econômico no qual a Companhia atua (moeda funcio-
nal), sendo que, quando a moeda for diferente da moeda funcional de apresentação das demonstrações financeiras, será convertida para o Real (R$) na 
data do fechamento. Todas as informações contábeis estão apresentadas em Reais, exceto quando indicadas de outra forma.
2.5 Caixa e equivalentes de caixa.
O caixa da empresa compreende o numerário em espécie e depósitos bancários disponíveis. Os equivalentes de caixa são aplicações financeiras com 
prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias contados da data de contratação e de alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante 
conhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor. Os equivalentes de caixa são mantidos, normalmente, com a 
finalidade de atender compromissos de caixa de curto prazo.
2.6 Instrumentos financeiros não derivativos.
Um instrumento financeiro é um contrato que dá origem a um ativo financeiro de uma entidade e a um passivo financeiro ou instrumento patrimonial de 
outra entidade.
Ativos financeiros não derivativos
Reconhecimento inicial e mensuração
A classificação dos ativos financeiros no reconhecimento inicial depende das características dos fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro e do 
modelo de negócios da Companhia para a gestão destes ativos financeiros. Com exceção das contas a receber de clientes que não contenham um 
componente de financiamento significativo ou para as quais a empresa tenha aplicado o expediente prático, a Companhia inicialmente mensura um ativo 
financeiro ao seu valor justo acrescido dos custos de transação, no caso de um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do resultado. As 
contas a receber de clientes que não contenham um componente de financiamento significativo ou para as quais a Companhia tenha aplicado o expe-
diente prático são mensuradas pelo preço de transação determinado de acordo com o CPC 47.
Para que um ativo financeiro seja classificado e mensurado pelo custo amortizado, ele precisa gerar fluxos de caixa que sejam “exclusivamente paga-
mentos de principal e de juros” sobre o valor do principal em aberto. Esta avaliação é executada em nível de instrumento.
O modelo de negócio da Companhia para administrar ativos financeiros refere-se a como ele gerencia seus ativos financeiros para gerar fluxos de caixa. 
O modelo de negócio determina se os fluxos de caixa resultarão da cobrança de fluxos de caixa contratuais, da venda dos ativos financeiros ou de ambos. 
As compras ou vendas de ativos financeiros que exigem a entrega de ativos dentro de um prazo estabelecido por regulamento ou convenção no merca-
do (negociações regulares) são reconhecidas na data da negociação, ou seja, a data em que a empresa se compromete a comprar ou vender o ativo.
Redução ao valor recuperável de ativos financeiros
Divulgações adicionais referentes a redução ao valor recuperável de ativos financeiros são também fornecidas nas seguintes correspondentes práticas 
contábeis, bem como em notas explicativas.
A Companhia reconhece uma provisão para perdas de crédito esperadas, quando identificada a necessidade, para todos os instrumentos de dívida não 
detidos pelo valor justo por meio do resultado. As perdas de crédito esperadas baseiam-se na diferença entre os fluxos de caixa contratuais devidos de 
acordo com o contrato e todos os fluxos de caixa que a Companhia espera receber.
Passivos financeiros não derivativos
Reconhecimento inicial e mensuração
Os passivos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado, empréstimos ou 
como contas a pagar.
Todos os passivos financeiros são mensurados inicialmente ao seu valor justo, mais ou menos, no caso de passivo financeiro que não seja ao valor justo 
por meio do resultado, e os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à emissão do passivo financeiro.
Os passivos financeiros incluem fornecedores e outras contas a pagar, empréstimos e financiamentos, saldos bancários a descoberto, entre outros.
Ativo e Passivos financeiros
Desreconhecimento 
i. Ativos financeiros
A Companhia desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os 
direitos contratuais de recebimento aos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos 
e benefícios da titularidade do ativo são transferidos, ou na qual a Companhia nem transfere nem mantém substancialmente todos os riscos e benefícios 
da titularidade do ativo financeiro e também não retém o controle sobre esse ativo.
ii. Passivos financeiros
A Companhia desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expira. A Companhia também desreconhe-
ce um passivo financeiro quando os termos são modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado são substancialmente diferentes, caso em que 
um novo passivo financeiro baseado nos termos modificados é reconhecido a valor justo.
No desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor contábil extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que 
não transitam pelo caixa ou passivos assumidos) é reconhecida no resultado.
Compensação
Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia 
tenha atualmente um direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo 
e liquidar o passivo simultaneamente.
2.7 Estoques.
Os estoques são avaliados ao custo médio de aquisição que não excede ao valor de mercado ou ao valor líquido de realização.
2.8 Intangível.
Compreende o direito de uso da infraestrutura, construída pelo concessionário como parte do contrato de concessão do serviço público de distribuição de 
gás combustível canalizado (direito de cobrar dos usuários do serviço público por ela prestado), de acordo com as disposições do CPC 04 (R1) – Ativos 
Intangíveis, ICPC 01 (R1) – Contratos de Concessão e OCPC 05 – Contrato de Concessão.
É avaliado ao custo de aquisição, deduzido da amortização acumulada e das perdas por redução ao valor recuperável, quando aplicável.
A Companhia decidiu por amortizar linearmente o ativo intangível até o final da concessão – janeiro de 2040 – de acordo com o item 42 do OCPC 05 – 
Contratos de Concessão, vide nota explicativa nº 9.
2.9 Fornecedores.
São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos dos correspondentes encargos e variações monetárias, quando aplicáveis, e 
representam as obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios da Companhia.
2.10 Partes relacionadas. 
As transações entre partes relacionadas são efetuadas em condições e prazos pactuados entre as partes, considerando a natureza e as características 
das transações.
2.11 Provisões.
As provisões são reconhecidas para obrigações presentes resultantes de eventos passados, em que seja possível estimar os valores de forma confiável 
e cuja liquidação seja provável. 
O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa das considerações requeridas para liquidar a obrigação no final de cada exercício, consideran-
do-se os riscos e as incertezas relativos à obrigação. Quando a provisão é mensurada com base nos fluxos de caixa estimados para liquidar a obrigação, 
seu valor contábil corresponde ao valor presente desses fluxos de caixa.
Quando se espera que alguns ou todos os benefícios econômicos requeridos para a liquidação de uma provisão sejam recuperados de um terceiro, um 
ativo é reconhecido se, e somente se, o reembolso for certo e o valor puder ser mensurado de forma confiável.
2.12 Apuração do resultado e reconhecimento da receita.
A receita operacional é reconhecida quando existe evidência convincente de que os riscos e benefícios mais significativos inerentes à propriedade dos 
bens foram transferidos para o comprador, de que for provável que os benefícios econômico-financeiros fruirão para a entidade, de que os custos asso-
ciados podem ser estimados de maneira confiável, de que não haja envolvimento contínuo com os bens vendidos, e de que o valor da receita operacional 
possa ser mensurado de maneira confiável. Caso seja provável que descontos serão concedidos e o valor possa ser mensurado de maneira confiável, 
então o desconto é reconhecido como uma redução da receita operacional.
A receita é reconhecida de acordo com esse princípio, aplicando-se um modelo de 5 passos:
I.Identificação do contrato;
II. Combinação de contrato;
III. Modificação de contrato;
IV. Identificação de obrigação de performance; e
V. Satisfação de obrigação de performance. 
Mais especificamente, a receita de venda dos produtos, distribuição de gás e correlatos é reconhecida quando os produtos são entregues e o cliente 
tem o controle do ativo.
2.12.1 Receita e custo de construção.
A Interpretação Técnica – ICPC 01 (R1) – “Contratos de Concessão” estabelece que o concessionário de serviços públicos deve contabilizar receitas e 
custos relativos a serviços de construção ou de melhoria de acordo com o CPC 47 – Receita de Contrato com Cliente.
A Companhia contabiliza receitas e custos relativos a serviços de construção ou melhoria da infraestrutura utilizada na distribuição de gás canalizado. A 
margem de construção adotada é estabelecida como sendo igual a zero, considerando que: (i) a atividade fim da Companhia é a distribuição e comer-
cialização de gás canalizado; (ii) toda receita de construção está relacionada com a construção de infraestrutura para o alcance da sua atividade fim, 

Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2022
Em milhares de reais

1 INFORMAÇÕES GERAIS. 
A COMPANHIA DE GÁS DO AMAZONAS – CIGÁS (“Companhia” ou “CIGÁS”) é uma sociedade anônima de economia mista, integrante da administração 
indireta do Estado do Amazonas, dotada de personalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, com autonomia administrativa e financeira, 
criada mediante autorização da Lei Estadual nº 2.325, de 8 de maio de 1995.
A Companhia tem por objeto social a exploração, com exclusividade, no Estado do Amazonas, sob o regime de concessão, dos serviços locais de gás 
canalizado, bem como de outras atividades correlatas ou afins, vinculadas ou necessárias à distribuição de gás para todo o segmento consumidor, seja 
como combustível, matéria-prima e insumos para a indústria petroquímica ou de fertilizante ou como oxi-redutor siderúrgico, seja para a geração termelé-
trica ou outras finalidades e usos possibilitados pelos avanços tecnológicos. A concessão tem prazo de vigência de 30 (trinta) anos, a findar em 31 de 
janeiro de 2040, considerando a prorrogação do termo inicial, autorizada pela Lei Estadual nº 3.690, de 21 de dezembro de 2011, e pelo Primeiro Termo 
Aditivo, assinado em 6 de junho de 2013.
1.1 A Continuidade Operacional da Companhia.
A Companhia assinou, em 1º de junho de 2006, concomitantemente, contratos com a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS (“Contrato Upstream”) e com 
a Amazonas Distribuidora de Energia S.A. (“AmE”) (“Contrato Downstream”), ambos com interveniência das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – ELETRO-
BRAS e das Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. – Eletronorte, cujo objeto foi a compra e venda de gás natural para fins de geração termoelétrica 
durante um prazo de 20 (vinte) anos, contados a partir do início do fornecimento comercial (01/12/2010), com Quantidade Contratada de 5.500.000 (cinco 
milhões e quinhentos mil) metros cúbicos por dia.
Em consequência do contrato assinado com a Amazonas Energia, a Companhia firmou, em dezembro de 2006, com a ELETROBRAS, Convênio de 
Cooperação Técnica e Financeira (“ECV- 205/2006”), para viabilizar a construção dos ramais de distribuição de gás, vide nota explicativa nº 14.
A partir de 1º de dezembro de 2015, conforme procedimentos estabelecidos na cláusula 4 dos referidos Contratos, a Quantidade Contratada foi reduzida 
para o volume de 5.420.000 (cinco milhões, quatrocentos e vinte mil) metros cúbicos por dia, e a diferença entre a quantidade originalmente contratada 
e a quantidade vigente a partir de 1º de dezembro de 2015, ou seja, 80.000 (oitenta mil) metros cúbicos por dia, foi alocada para o outro Contrato (“Não 
Termelétrico”), que a Companhia firmou com a sua supridora (PETROBRAS).
Em 3 de dezembro de 2018, a CIGÁS firmou o Terceiro, Quarto e Quinto Termos Aditivos ao Contrato OC 1.902/2006, bem como o Termo de Cessão 
do Contrato OC 1.902, em que se transferiu a posição contratual da Amazonas Energia para Amazonas GT (“AmeGT”). Acerca dos referidos instrumen-
tos, pertinente, em síntese, informar que o Quinto Aditivo contempla: (i) Quitação imediata do valor da Parcela da Margem em aberto na ordem de R$ 
16.632.452,93 (dezesseis milhões, seiscentos e trinta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e três centavos); (ii) Prioridade de 
pagamento do PIS e da COFINS, quando da realização de pagamento parcial sobre qualquer pagamento realizado pela AmeGT; (iii) Constituição de 
Conta Vinculada (“Escrow Account”), que concentra o fluxo de recebimento de toda receita operacional da AmeGT, como garantia cumulativa à garantia 
fidejussória prestada pela ELETROBRAS; (iv) Prioridade de pagamento da Parcela da Margem pela AmeGT; (v) Implantação do Mecanismo do “Gatilho” 
quando da inadimplência em prazo superior a 4 (quatro) meses. Nesse caso, quando da realização de qualquer pagamento, a CIGÁS terá prioridade no 
recebimento da Parcela da Margem; (vi) Recebimento dos valores pertinentes à recuperação da receita relativa ao diferimento da margem a partir de 1º 
de dezembro de 2018, em que se estabeleceu que os pagamentos serão realizados mensalmente pela AmeGT; (vii) A Parcela do Transporte será equi-
parada à Tarifa do Transporte, homologada pela ANP, o que representará maior competitividade para o Gás Natural; e (viii) Inclusão da UTE Mauá 3 com 
a apresentação de garantia financeira de 1 (um) mês de fornecimento, com o registro do compromisso pela AmeGT em peticionar ao juízo requerendo a 
extinção das ações em curso (MAUÁ 3 – COMISSIONAMENTO E TESTES e MAUÁ 3 – OPERAÇÃO COMERCIAL).
Acerca das ações em referência, informa-se que a ação denominada MAUÁ 3 – OPERAÇÃO COMERCIAL foi extinta, sem julgamento do mérito, em 
3 de outubro de 2019. O último andamento da ação MAUÁ 3 – COMISSIONAMENTO E TESTES foi a interposição de recurso especial pela CIGÁS, 
pendente de julgamento, e a remessa dos autos para o STJ, em 3 de novembro de 2021. Em 5 de novembro de 2019, a CIGÁS recebeu a Carta CTA-
-DF- 3223/2019, datada de 31 de outubro de 2019, da ELETROBRAS, dando ciência sobre a assinatura do documento “Instrumento de Acordo” firmado 
entre a PETROBRAS, a AmE, a ELETROBRAS e a AmeGT, datado de 3 de dezembro de 2018. A CIGÁS não participou das tratativas para formalização 
do referido instrumento, bem como não foi signatária do referido Termo. Após tomar ciência do teor da informação contida na Carta CTA-DF-3223/2019, 
e diante dos valores envolvidos, a Companhia indicou a necessidade de obtenção de total esclarecimento sobre a origem dos valores referenciados no 
instrumento. Considerando que os mesmos afetam o Contas a Pagar, Contas a Receber e Tributos (PIS, COFINS, IR e CSLL) contidos nos registros 
Contábeis/Financeiros da CIGÁS, foi emitida a Carta DIRAF – 157/2019, datada de 19 de novembro de 2019 e protocolada na AmE, solicitando informa-
ções detalhadas acerca dos valores, objeto da transação, as quais não foram recebidas até a data do encerramento das Demonstrações Financeiras do 
Exercício de 2022. As tratativas referentes ao assunto continuam em curso com as partes envolvidas.
Em 1 de julho de 2021, a AmeGT foi incorporada pela sua controladora, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. (“Eletronorte”), assumindo a Eletronorte 
todos os direitos e obrigações da AmeGT. Desta forma, em 3 de agosto de 2022, CIGÁS, Eletronorte, PETROBRAS e ELETROBRAS celebraram o Sexto 
Termo Aditivo ao Contrato de Gás Natural OC 1.902/2006, visando formalizar as modificações necessárias em decorrência da incorporação da AmeGT 
pela Eletronorte.
Em 29 de agosto de 2022, foi recebida comunicação da Eletronorte informando a alteração da sua natureza jurídica para sociedade anônima de direito 
privado, assim a Eletronorte passou a adotar as normas tributárias aplicadas às empresas privadas a partir de 8 de agosto de 2022. Desta forma, a partir 
da competência de agosto/2022, a CIGÁS deixou de aplicar o regime de caixa para os recolhimentos dos tributos PIS, COFINS, IR e CSLL, incidentes 
sobre as Receitas não recebidas no mês, em conformidade com a legislação vigente.
Em 11 de agosto de 2022, a CIGÁS celebrou com a ENEVA e com a AZULÃO GERAÇÃO DE ENERGIA contratos de compra e venda de gás natural que 
disciplinam o fornecimento de gás natural durante o prazo de 15 (quinze) anos, os quais possuem os seguintes objetos:
- Contrato de Fornecimento ENEVA-CIGÁS, com interveniência-anuência da AZULÃO (“Contrato Upstream”): venda pela ENEVA e compra pela CIGÁS 
do gás natural extraído pela ENEVA, na bacia sedimentar do rio Amazonas, para fins exclusivos de atendimento ao objeto do Contrato CIGÁS-AZULÃO;
- Contrato de Fornecimento CIGÁS-AZULÃO (“Contrato Downstream”), com interveniência- anuência da ENEVA: venda pela CIGÁS e compra pela AZU-
LÃO do gás, objeto do Contrato ENEVA-CIGÁS, para fins exclusivos de (i) liquefação na UGNL (Unidade de Liquefação de Gás Natural) para atendimento 
da UTE Jaguatirica II, localizada em Boa Vista-RR; e (ii) autogeração de energia elétrica com objetivo único de atendimento das instalações da ENEVA e 
da AZULÃO, incluindo suas AFILIADAS, localizadas no município de Silves, Estado do Amazonas.
Em junho de 2021, foi iniciado o fornecimento de gás natural para o empreendimento em referência.
Em 27 de abril de 2021, a CIGÁS celebrou contrato de fornecimento com a PETROBRAS, cujo objeto consiste na distribuição de gás natural para atendi-
mento aos projetos vencedores do “Lote II – Amazonas” do Leilão para Suprimento aos Sistemas Isolados, realizado em 30 de abril de 2021.
A empresa, Usina Xavantes, sagrou-se vencedora do Lote II do certame para atendimento das localidades de Anori, Anamã, Caapiranga, Codajás e Novo 
Remanso, através de projetos de empreendimentos de geração termelétrica a gás natural.
Assim, considerando as prerrogativas da CIGÁS, como concessionária dos serviços públicos de gás canalizado do estado do Amazonas, em 17 de setem-
bro de 2021, CIGÁS e Usina Xavantes assinaram o instrumento contratual que disciplina as condições técnicas e comerciais do fornecimento às Usinas 
Termelétricas (UTEs) que serão instaladas nos municípios supracitados. O início do fornecimento está previsto para abril de 2023.
1.2 Os impactos da COVID-19 nas atividades da Companhia.
Em relação à situação de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, por prestar um serviço público essencial, 
conforme Lei Estadual nº 5.145, de 26 de março de 2020, a operação da Companhia não foi interrompida durante o exercício de 2022, em razão da 
COVID-19.
Para manter a saúde e segurança de seus colaboradores e terceiros, foram adotadas diversas ações no âmbito da empresa, com determinações estabe-
lecidas em Portarias internas, embasadas em Decretos estaduais, campanhas de conscientização e orientação específicas relacionadas à importância do 
cumprimento do esquema vacinal completo, incluindo as doses de reforço por todos colaboradores e familiares. Foram mantidos protocolos para a prática 
de condutas preventivas no ambiente laboral, incluindo campanhas de vacinação contra a Covid e Influenza, como a intensificação da higienização dos 
postos de trabalho em áreas comuns, como banheiros, copa, auditório e outros. Ao longo do período, foram disponibilizadas máscaras, luvas, bem como 
álcool em gel, e realizada aferição de temperatura de todos que têm acesso às dependências da empresa. Ainda como medida preventiva, a CIGÁS tem 
veiculado sistematicamente informações de prevenção para sensibilização quanto aos cuidados necessários a serem adotados na rotina dentro e fora 
da empresa. Tem atuado, também, na assistência de seus colaboradores que são acometidos pelo vírus, oferecendo apoio para atendimento na rede 
hospitalar coberta pelo plano de saúde, do momento da manifestação dos sintomas até a alta e o retorno para o trabalho.
Com a adoção das medidas acima indicadas, a Companhia vem reforçando seus valores de preservação da vida e do meio ambiente quando da execução 
desse serviço público essencial para o estado do Amazonas, qual seja, a distribuição e comercialização de gás natural.
As medidas referenciadas seguem mantidas mesmo com a flexibilização a partir de 4 de abril de 2022, conforme Portaria nº 002/2022, emitida pela 
Companhia de Gás do Amazonas.
2 PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS. 
2.1 Declaração de conformidade.
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem aquelas incluídas na le-
gislação societária brasileira e os pronunciamentos, orientações e interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), 
que estão em conformidade com as normas internacionais de relatório internacional (Internacional Financial Reporting Standards – IFRS), emitidas pelo 
International Accounting Standards Board – IASB.
A administração declara que todas as informações relevantes, próprias das demonstrações financeiras, são evidenciadas e correspondem às utilizadas 
na gestão.
2.2 Base de elaboração.
As demonstrações financeiras foram preparadas utilizando o custo histórico como base de valor, os quais são mensurados por seus valores justos.
2.3 Novas normas, revisões e interpretações de normas contábeis. 
2.3.1 A partir de 1º de janeiro de 2022, estão vigentes as alterações previstas na Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 19, com alterações nos Pro-
nunciamentos Técnicos: CPC 37 (R1), CPC 48, CPC 29, CPC 27, CPC 25 e CPC 15 (R1), conforme citados abaixo:
Alterações:
1. Inclui os itens 39AG e o novo D13A, altera a alínea (f) do item D1 e renumera o item D13A para D13B no CPC 37 (R1) – Adoção Inicial das Normas 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021
(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto pelo lucro por ação básico e diluído)

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras.

Nota
explicativa 2022 2021

Receita Líquida de Vendas 18  3.092.307  3.005.713 
Receita de Construção 2.12.1  46.431  30.381 
RECEITA LÍQUIDA  3.138.737  3.036.094 
CUSTO
Custo dos produtos vendidos 19  (2.924.439)  (2.865.260)
Custo de construção 2.12.1  (46.431)  (30.381)
LUCRO BRUTO  167.868  140.453 
(DESPESAS) RECEITAS
Despesas gerais e administrativas 19  (40.829)  (32.985)
Outras receitas (despesas) 19  (1.489)  (218)
LUCRO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO  125.550  107.249 
RESULTADO FINANCEIRO
Receitas financeiras 20  78.808  29.237 
Despesas financeiras 20  (82.373)  (55.795)
Total  (3.565)  (26.558)
LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  121.985  80.691 
IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
Diferidos 21  30.327  104.469 
Correntes 21  (37.980)  (66.392)
Total  (7.653)  38.077 
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  114.332  118.769 
LUCRO POR AÇÃO BÁSICO E DILUÍDO (EM REAIS - R$) 1,6117 1,6742

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 e 2021
(Valores expressos em milhares de reais - R$)

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras.

2022 2021
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  114.332  118.769 
Outros resultados abrangentes  -    -   
RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO  114.332  118.769 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA O EXERCÍCIO
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 e 2021

(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto o dividendos mínimos obrigatórios por ação)

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras.

Nota
explicativa

Capital
social

Reservas de lucros Dividendos 
adicionais 
propostos

Lucros 
acumulados

Total do 
patrimônio 

líquido
reserva
 legal

incentivo
fiscal

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020  147.243  25.764  19.948  4.244  (0)  197.199 
Pagamento de dividendos - 2020  -    -    -    (4.244)  -    (4.244)
Pagamento de dividendos - 2021  (6.522)  -    (6.522)
Lucro líquido do exercício  -    -    -    -    118.769  118.769 
Capitalização de reservas  19.948  -    (19.948)  -    -    -   
Constituição de:
Reserva legal  -    5.938  -    -    (5.938)  -   
Reserva de incentivo fiscal  -    -    62.409  -    (62.409)  -   
Reserva de incentivo fiscal Reinvestimento  1.383  (1.383)
Dividendos mínimos obrigatórios (R$ 0,5185)  -    -    -    -    (36.779)  (36.779)
Dividendos adicionais propostos (R$ 0,1728)  -    -    -    12.260  (12.260)  -   
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021  168.573  31.702  62.409  5.738  (0)  268.422 
Pagamento de dividendos - 2021 16.5  -    -    -    (5.738)  -    (5.738)
Pagamento de dividendos - 2022 16.5  (8.095)  -    (8.095)
Lucro líquido do exercício  -    -    -    -    114.332  114.332 
Capitalização de reservas 16.1  62.409  -    (62.409)  -    -    -   
Constituição de:
Reserva legal 16.2  -    5.717  -    -    (5.717)  -   
Reserva de incentivo fiscal 16.3  -    -    33.972  -    (33.972)  -   
Reserva de incentivo fiscal Reinvestimento 16.3  -    -    -   
Dividendos mínimos obrigatórios (R$ 0,7892) 16.4  -    -    -    -    (55.982)  (55.982)
Dividendos adicionais propostos (R$ 0,2631) 16.5  -    -    -    18.661  (18.661)  -   
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022  230.982  37.419  33.972  10.566  0  312.939 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO PARA O EXERCÍCIO
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021
(Valores expressos em milhares de reais - R$)

As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras.

Nota
explicativa 2022 2021

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
Lucro líquido do exercício 114.332  118.769 
Ajuste para reconciliar o lucro líquido do exercício com o caixa gerado pelas atividades operacionais:
Amortização do imobilizado 8  1.093 891
Amortização do intangível e do Imobilizado 9 e 15  14.625  12.630 
Reversão da provisão para riscos trabalhistas, cíveis e fiscais 17  (4.923)  (562) 
Provisão para riscos trabalhistas, cíveis e fiscais 17  100.458  307.811 
PCE - Perda de Crédito Esperada  165 
Juros e atualizações monetárias  (11.453)  (1.176) 
Constituição dos tributos diferidos 21.1 e  22  (68.765) (149.655) 
Encargos provisionados e estornados - Convênio Eletrobras 14  113  203 
Baixa de intangível 9  967  10 

 146.611  288.920 
(Aumento) redução nos ativos operacionais:
Contas a receber  410.093  571.151 
Estoques  (1.558)  (152) 
Tributos a recuperar  (8.442)  (3.683) 
Créditos contratuais  (14.363)  (13.858) 
Outros créditos  (424)  (301) 
Ação Judicial  (116.102) (262.488) 
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
Fornecedores (312.312) (499.900) 
Obrigações trabalhistas  745  625 
Tributos a recolher  12.923  (19.451) 
Obrigações contratuais  12.103  12.568 
Outras contas a pagar  (160)  343 
Imposto de renda e contribuição social pagos  (8.647)  6.899 
Caixa liquido gerado pelas atividades operacionais  120.469  80.673 
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Adição ao imobilizado 8  (8.431)  (292) 
Adição ao intangível 9  (43.757)  (33.054) 
Caixa liquido consumido nas atividades de investimento  (52.188)  (33.346) 
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Pagamento de dividendos 16.4  (55.331)  (43.064) 
Caixa líquido consumido nas atividades de financiamento  (55.331)  (43.064) 
AUMENTO (REDUÇÃO) LÍQUIDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA  12.950  4.262 
Caixa e equivalentes de caixa:
No início do exercício 4  228.687  224.424 
No fim do exercício 4  241.636  228.687 
AUMENTO (REDUÇÃO) LÍQUIDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA  12.950  4.262 

continua...

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021
(Valores expressos em milhares de reais - R$)

Nota
PASSIVOS E PATRIMÔNIO LÍQUIDO explicativa 31/12/2022 31/12/2021
CIRCULANTES
Fornecedores 10 2.312.238 2.319.537
Obrigações contratuais 11 2.224.027 2.234.444
Obrigações trabalhistas 12 5.358 4.612
Impostos e Contribuições a recolher 13 8.213 15.570
Impostos diferidos 22 381.970
Dividendos a pagar 16.4 31.698 17.214
Convênio Eletrobras a Pagar 14 142.911 142.798
Arrendamento 15 893 1.059
Outras contas a pagar 110 104
Total dos passivos circulantes  5.107.418  4.735.338 
NÃO CIRCULANTES
Fornecedores 10 1.145.964 1.458.358
Obrigações contratuais 11 22.520
Impostos e Contribuições a recolher 13 11.633
Provisão para riscos trabalhistas, cíveis e fiscais 17 597.088 501.554
Impostos diferidos 22 41.337 390.011
Arrendamento 15 7.912 531
Total dos passivos não circulantes  1.826.454  2.350.453 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 16
Capital social 230.982 168.573
Reservas de lucros 71.391 94.111
Dividendos adicionais propostos 10.566 5.738
Total do patrimônio líquido  312.939  268.422 
TOTAL DOS PASSIVOS E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  7.246.810  7.354.214 

Nota
ATIVOS explicativa 31/12/2022 31/12/2021
CIRCULANTES
Caixa e equivalentes de caixa 4.1 241.636 228.687
Aplicações financeiras 4.2 21.460 10.006
Contas a receber 5 2.620.721 2.631.300
Créditos contratuais 6 2.409.396 2.416.761
Estoques 2.610 1.052
Impostos e contribuições a recuperar 7 12.699 26.073
Outros créditos 799 862
Total dos ativos circulantes  5.309.321  5.314.742 
NÃO CIRCULANTES
Contas a receber 5 503.573 903.252
Créditos contratuais 6 21.728
Impostos e contribuições a recuperar 7 21.816
Depósitos judicias 17.3 e 17.4.3 1.008.685 892.583
Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos 21.1 102.061
Outros Créditos 1.250 764

1.659.114 1.796.599
Imobilizado 8 8.723 1.385
Intangível 9 269.653 241.489

278.375 242.874
Total dos ativos não circulantes  1.937.489  2.039.472 
TOTAL DOS ATIVOS  7.246.810  7.354.214 
As notas explicativas são partes integrantes das demonstrações financeiras.

Este documento foi assinado digitalmente por 
Jornal do Comercio LTDA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site 
https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EAAE-6708-6022-3559.
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ou seja, a distribuição de gás canalizado; e (iii) a Companhia terceiriza a construção da infraestrutura 
com partes não relacionadas. Mensalmente a totalidade das adições efetuadas ao ativo intangível em 
curso é transferida para o resultado, como custo de construção, vide notas explicativas nº 18 e 19.
2.12.2 Receitas e despesas financeiras.
Representam juros, encargos e variações monetárias ativas e passivas, decorrentes de aplicações 
financeiras, clientes, fornecedores e outros descontos obtidos ou concedidos, conforme demonstrado 
na nota explicativa nº 20.
2.13 Imposto de renda e contribuição social.
As despesas do imposto de renda e da contribuição social representam a soma dos tributos correntes 
e diferidos.
2.13.1 Imposto de renda e contribuição social – Corrente.
A provisão para imposto de renda e contribuição social está baseada no lucro tributável do exercício. 
O lucro tributável difere do lucro apresentado na demonstração do resultado, porque exclui receitas 
ou despesas tributáveis ou dedutíveis em outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou 
não dedutíveis de forma permanente. As provisões para imposto de renda e contribuição social foram 
constituídas às alíquotas de 15% (quinze por cento), mais adicional de 10% (dez por cento) sobre 
o lucro tributável anual excedente a R$ 240, e 9% (nove por cento), respectivamente, sobre o lucro 
contábil, ajustado pelas adições e exclusões admitidas.
2.13.2 Imposto de renda e contribuição social – Diferido.
O imposto de renda e a contribuição social diferidos (“tributo diferido”) são reconhecidos sobre as 
diferenças temporárias no fim de cada período de relatório entre os saldos de ativos e passivos reco-
nhecidos nas demonstrações financeiras e nas bases fiscais correspondentes usadas na apuração do 
lucro tributável. Os tributos diferidos passivos são geralmente reconhecidos sobre todas as diferenças 
temporárias tributáveis e os tributos diferidos ativos são reconhecidos sobre todas as diferenças tem-
porárias dedutíveis, apenas quando for provável que a empresa apresentará lucro tributável futuro 
em montante suficiente para que tais diferenças temporárias dedutíveis possam ser utilizadas. Os 
tributos diferidos ativos ou passivos não são reconhecidos sobre diferenças temporárias resultantes 
de reconhecimento inicial de ativos e passivos em uma transação que não afete o lucro tributável 
nem o lucro contábil.
Os impostos e contribuições diferidos ativos, provenientes de diferenças temporárias, foram reco-
nhecidos tendo em vista o histórico de rentabilidade e análise de recuperação futura desses créditos. 
Vide nota explicativa nº 21.
2.13.3 Incentivo fiscal do imposto de renda.
Conforme Resolução nº 322/2022 e Laudo Constitutivo nº 022/2022, aprovados em 30 de junho de 
2022, pela Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e Despacho Decisório nº 
459/2022, deferido da Receita Federal, em 11 de outubro de 2022, a Companhia usufrui de benefício 
de redução de 75% do imposto de renda devido até o ano calendário de 2031. De acordo com o CPC 
07 (R1) “Subvenção e Assistência Governamentais”, este incentivo fiscal, categorizado como incen-
tivo para investimento, é reconhecido no resultado do exercício, a crédito da despesa de imposto de 
renda, e ao final do exercício social. O mesmo valor é transferido da conta de lucros acumulados para 
reserva de lucros (incentivo fiscal).
2.14 Arrendamento Mercantil.
A Companhia reconhece um ativo de direito de uso e um passivo de arrendamento na data de início do 
arrendamento. O ativo de direito de uso é mensurado inicialmente pelo custo e, subsequentemente, 
pelo custo menos qualquer amortização acumulada e perdas ao valor recuperável, e ajustado pela 
taxa dos respectivos contratos.
O passivo de arrendamento é mensurado inicialmente pelo valor presente dos pagamentos de alu-
guéis e arrendamentos, descontados usando uma taxa nominal única, baseada no endividamento da 
Companhia, que corresponde a aproximadamente a sua taxa média de captação no período (10,20% 
a.a).
A Companhia remensura o passivo de arrendamento se houver uma alteração no prazo do arrenda-
mento ou se houver mudança nos pagamentos futuros de arrendamento resultante de alteração em 
índice ou em taxa utilizada para determinar esses pagamentos, reconhecendo o valor da remensura-
ção do passivo de arrendamento como ajuste ao ativo de direito de uso.
A Companhia aplicou julgamento para determinar o prazo de arrendamento de alguns contratos que 
incluem opções de renovação. A assertividade da avaliação da possibilidade de a Companhia poder 
exercer essas opções tem impacto direto no prazo do arrendamento, podendo afetar significativa-
mente o valor do passivo de arrendamento e do ativo de direito de uso reconhecido. As opções de 
extensão e rescisão estão incluídas nos contratos de arrendamento da Companhia.
3 PRINCIPAIS JULGAMENTOS NA APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS.
Na preparação das demonstrações financeiras, de acordo com as normas brasileiras de contabi-
lidade, é requerido que a administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a 
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas, bem 
como as divulgações em notas explicativas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas.
As informações sobre incertezas das premissas e estimativas que possuam um risco significativo 
de resultar em um ajuste material dentro do próximo exercício estão relacionadas, principalmente, 
aos seguintes aspectos: (i) perda estimada por redução ao valor recuperável dos ativos de longo 
prazo; (ii) provisão para riscos trabalhistas, cíveis e fiscais; (iii) tributações diferidas; (iv) divulgação de 
instrumentos financeiros; e (v) perda estimada em créditos de liquidação duvidosa, os quais, apesar 
de refletirem o julgamento da melhor estimativa possível por parte da administração da Companhia, 
relacionados à probabilidade de eventos futuros, podem eventualmente apresentar variações em re-
lação aos dados e valores reais.
As estimativas e premissas contábeis são continuamente avaliadas e baseiam-se na experiência 
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros consideradas razoáveis para 
as circunstâncias. Tais estimativas e premissas podem diferir dos resultados efetivos. Os efeitos de-
correntes das revisões das estimativas contábeis são reconhecidos no período da revisão.
4 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. 
4.1 Caixa e equivalentes de caixa.

 31/12/2022 31/12/2021
Caixa e equivalentes de caixa 4.444 1.076
Aplicações Financeiras 237.192 227.611

241.636 228.687
As aplicações financeiras, em 31 de dezembro de 2022, são representadas por aplicação de CDB, de 
curto prazo, remunerada à taxa média de 102,76% do CDI. As aplicações possuem alta liquidez, sem 
risco de variação significativa do principal.
A administração efetuou o estudo do valor justo das aplicações financeiras e não identificou varia-
ções significativas, determinadas por meio do modelo de negócios da Companhia, fato pelo qual 
não apresenta a comparação entre o valor de custo amortizado e o valor justo, visto que ambos são 
relativamente próximos.
4.2 Aplicações financeiras. 

31/12/2022 31/12/2021
Carta Fiança Garantia Não Térmico 7.038 6.302
Reinvestimento SUDAM 13.772 3.111
Conta de Pagamento 649 593 
Total 21.460 10.006 
Os saldos classificados como aplicações financeiras referem-se à: i) Carta Fiança em garantia contra-
tual do segmento não térmico, cláusula 6.4, no valor de R$ 7.038 (em 2021, 6.302); ii) Depósito para 
Reinvestimento de incentivo junto à SUDAM, no valor de R$ 13.772 (em 2021, R$ 3.111); iii) O valor 
de R$ 649 (em 2021, R$ 593) refere-se ao saldo remanescente da conta de pagamento previsto no 
Contrato OC 1902; e (iv) As aplicações financeiras são representadas por CDB remuneradas à taxa 
média de 102,76% do CDI.
5 CONTAS A RECEBER.

  31/12/2022   31/12/2021
Amazonas Distribuidora de Energia S.A. 2.252.517 2.289.622
Amazonas Distribuidora de Energia S.A. - CCD 2014 (a) 856.997 1.219.573
Eletronorte - 17.438
Outros 14.968 7.920
PCE - Perda de Crédito Esperada (188)  
Total 3.124.294 3.534.552 

Circulante 2.620.721 2.631.300
Não circulante 503.573 903.252 
Total 3.124.294 3.534.552 
(a) Conforme mencionado na nota explicativa nº 5.1, os valores a receber relativos ao Instrumento 
de Confissão de Dívida (CCD 2014), celebrado entre a PETROBRAS e a Amazonas Energia, com a 
interveniência da ELETROBRAS, correspondentes às parcelas 107a a 120a, a vencer de janeiro de 
2024 a janeiro de 2025, são classificados como ativo não circulante.
O saldo do contas a receber está representado pela composição abaixo demonstrada por idade de 
vencimento.
 Aging

Clientes a vencer Vencido (dias) Total0 a 30 31 a 60 61 a 90 acima de 90
Amazonas Distribuidora de Energia S.A. 79.216 - - - 2.173.301 2.252.517
Confissão de dívida - CCD 2014 856.997 - - - - 856.997
Eletronorte - - - - -
Outros 14.780 - - - 188 14.968
PCE - Perda de Crédito Esperada (188) (188)
Total 950.994 - - - 2.173.489 3.124.294
Por força dos contratos de compra e venda de gás, item 10.7.2, do Aditivo Quinto, do Contrato OC 
1902/2006, após transcorrido um dia do vencimento, os créditos não recebidos do segmento térmi-
co são automaticamente cedidos à PETROBRAS, independentemente da realização de instrumento 
específico, conforme cláusula 15 do Contrato Upstream. As contas a receber do cliente térmico Ama-
zonas Distribuidora de Energia S.A. incluem valores vencidos no final do exercício e que já foram 
cedidos para a PETROBRAS. Para esses créditos, a Companhia não constituiu perda estimada em 
créditos de liquidação duvidosa, considerando que os créditos foram cedidos.
5.1 Instrumento de confissão de dívida – 2014.
Diante da inadimplência da Amazonas Energia, operou-se a cessão de crédito, conforme previsto 
no item 10.7.2 do contrato OC 1902/2006. PETROBRAS e Amazonas Energia, com a interveniência 
da ELETROBRAS, firmaram em 31 de dezembro de 2014 o Instrumento Particular de Confissão de 
Dívida e Carta-Compromisso (“Confissão de Dívida”) para que os créditos da CIGÁS junto à Amazo-
nas Energia tenham sua cobrança efetuada diretamente pela PETROBRAS. A CIGÁS não participou 
das tratativas de formalização do referido instrumento, bem como não foi signatária do presente. No 
entanto, tais operações ensejam para a CIGÁS obrigações tributárias e financeiras registradas em 
seu passivo.
6 CRÉDITOS CONTRATUAIS. 

31/12/2022 31/12/2021
Ship or pay - transporte 2.080.016 2.087.830
Direito de retirada de gás 21.728 0
Créditos contratuais 180.830 180.830
Take or pay - commodity 130.363 130.366
Penalidade - PRME 889 889
Margem contratual 16.835 16.836
Take - Não térmicos 462 11
Total 2.431.124 2.416.761
Circulante 2.409.396 2.416.761
Não circulante 21.728 0
Total 2.431.124 2.416.761
O contrato de compra e venda de gás natural, OC 1.902/2006, firmado entre a Companhia e seu clien-
te térmico, estabelece, na cláusula 3, um volume mínimo de compra diária de gás. Caso este volume 
não seja atingido, este deverá pagar à Companhia a diferença entre o valor mínimo contratado e o 
efetivamente consumido, conforme cláusula 9.2.
6.1 Obrigações nas operações de venda de gás. 
O contrato de compra e venda de gás natural firmado entre a Companhia e seu cliente Eletronorte 
estabelece, na cláusula terceira, um volume mínimo de compras diária de gás. Caso este volume não 
seja atingido, a Eletronorte, deverá pagar à Companhia a diferença entre o valor mínimo contratado e 
o efetivamente consumido. O contrato ainda assegura o direito de recuperação, durante os 60 meses 
seguintes ao ano contratual, através de fornecimento de gás, dos valores pagos em decorrência de 
não ter sido atingido o volume mínimo de compra. Os volumes a serem recuperados deverão ser apu-
rados pela diferença entre o volume efetivamente consumido e o volume mínimo de compra do ano 
contratual. Para 31 de dezembro de 2022, foi registrado o valor de R$ 21.728 já pago à PETROBRAS 
e que a CIGÁS tem o direito de retirada do gás natural em até 60 meses.
Em 31 de dezembro de 2022, os valores relativos à parcela do gás (take), do transporte (ship), da 
margem e da penalidade PRME, cobrados através de Cartas de Débitos, montam R$ 2.409.396 (31 
de dezembro de 2021, R$ 2.235.931).
7 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR.
A seguir, o detalhamento dos impostos e contribuições a recuperar:
Descrição  31/12/2022  31/12/2021
Imposto de renda 17.250 2.861
Contribuição social  2 0
COFINS 13.910 19.078
PIS 3.244 4.025
Outros 108 108
Total 34.515 26.073
Circulante 12.699 26.073
Não circulante 21.816 0
Total 34.515 26.073
8 IMOBILIZADO.

31/12/2022  31/12/2021
Dir. de uso - Aluguel de Bens Imóveis 11.776 3.345
(-) Depreciação Dir. Uso-Arrend. Imóveis (3.053) (1.960)
Total 8.723 1.385
Corresponde aos contratos de locação de bens imóveis da Sede e do Depósito Fechado firmados, 
prorrogados ou renovados pela CIGÁS na figura de locatário (arrendatário), registrados a valor pre-
sente. Em consonância com o CPC 06-Arrendamentos, o ativo do direito de uso será depreciado com 
base no prazo do contrato.
A variação nos valores de 2022 versus 2021 tem relação com a renovação do Contrato de aluguel do 
Imóvel da Sede da Companhia por mais 10 (dez) anos (2022 a 2032).

9 INTANGÍVEL.
Descrição 31/12/2022 31/12/2021
Rede de Distribuição - Tubulações 211.330 198.103
Edificações e Benfeitorias 3.016 2.506
Máquinas e Equipamentos 1.680 2.257
Móveis e Utensílios 361 300
Equip. de Processamento de Dados 844 2.031
Software 1.274 290
Veículos e Equipamentos de Transporte 0 5
Obras em Andamento 50.996 35.992
Estoque de Imobilizado 153 5
Total 269.653 241.489 
Esses ativos, em 31 de dezembro de 2022 e 2021, são compostos como segue:

Taxa 
Média de 

Depreciação 
a.a - %

31/12/2021 Adições Transferências Amortização Baixas 31/12/2022

Rede de Distribuição - Tubulações 5,13% 198.103 1.162 26.082 (13.391) (626) 211.330
Edificações e Benfeitorias 5,13% 2.506 564 125 (179) (1) 3.016
Máquinas e Equipamentos 10,00% 2.257 690 (580) (349) (338) 1.680
Móveis e Utensílios 6,67% 300 127 (9) (55) (3) 361
Equip. de Processamento de Dados 20,00% 2.031 636 (1.329) (494) (0) 844
Software 20,00% 290 1.316 (174) (158) - 1.274
Veículos e Equipamentos de Transporte 10,00% 5 - (5) - - 0
Obras em Andamento 35.992 39.043 (24.039) - (0) 50.996
Estoque de Imobilizado 5 219 (70) - - 153 
Total 241.489 43.757 (0) (14.625) (967) 269.653 
O Contrato de Concessão para exploração dos serviços públicos de gás combustível canalizado, 
celebrado em 18 de novembro de 2002, entre o Poder Concedente e a CIGÁS (Concessionária), 
com término em 31 de janeiro de 2040, regulamenta os serviços públicos em tela da seguinte forma:
• O contrato estabelece quais os serviços que o operador deve prestar e para quem os serviços devem 
ser prestados;
• Extinta a concessão, revertem-se ao Poder Concedente todos os bens e serviços vinculados à 
infraestrutura, mediante pagamento de uma indenização, prevista na cláusula 20.2, do contrato que 
estabelece indenização aos investimentos realizados nos últimos 10 anos anteriores ao término do 
contrato, corrigidos monetariamente pelo IGP – Índice Geral de Preço;
• O preço é regulado através de mecanismo de tarifa com base em fórmulas paramétricas, bem como 
são definidas as modalidades de revisões tarifárias que devem ser suficientes para cobrir os custos, 
a amortização dos investimentos e a remuneração pelo capital investido.
Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão de distribuição de gás canali-
zado da Companhia, são atendidas as condições para a aplicação da Interpretação Técnica ICPC 01 
(R1) – Contratos de Concessão, a qual fornece orientações sobre a contabilização de concessões de 
serviços públicos aos seus operadores.
A infraestrutura construída para operacionalização da atividade de distribuição, cujo valor está repre-
sentado pelo ativo intangível da Companhia, é recuperada através de dois fluxos de caixa, a saber: (a) 
parte através do consumo de gás canalizado pelos consumidores (emissão do faturamento mensal da 
medição de consumo de gás) durante o prazo da concessão; e (b) parte como indenização dos bens 
reversíveis no final do prazo de concessão, que será recebida diretamente do Poder Concedente, 
conforme cláusula 20.2 do contrato de concessão.
Esta indenização será efetuada com base nas parcelas dos investimentos realizados nos 10 (dez) 
anos anteriores ao término da concessão (31 de janeiro de 2040) atualizado monetariamente, confor-
me os critérios especificados no Contrato de Concessão.
A concessão da Companhia não é onerosa, desta forma, não há obrigações financeiras fixas e paga-
mentos a serem realizados ao Poder Concedente.
A Companhia constituiu imposto de renda e contribuição social diferidos sobre a diferença entre as 
normas contábeis e fiscais relativas a ajustes oriundos da adoção inicial da lei nº 12.973 (RTT – Re-
gime Tributário de Transição), a qual será refletida nas apurações do lucro tributável até o final da 
concessão.
A Companhia iniciou suas operações comerciais em 1º dezembro de 2010 e, a partir desse mês, 
também iniciou a amortização do intangível pelo prazo da concessão.
9.1 Análise do valor recuperável dos ativos.
Foram realizados os cálculos do valor recuperável dos ativos, de acordo com o CPC 01 (IAS 36) do 
Conselho Federal de Contabilidade. Não foram identificadas evidências que requeressem ajustes 
para perda por redução valor de recuperação do seu ativo para o exercício findo em 31 de dezembro 
de 2022.
10 FORNECEDORES.

31/12/2022  31/12/2021
Petrobras - Petróleo Brasileiro S.A. - CCD (a)  856.997  1.219.573
Petrobras - Petróleo Brasileiro S.A.  2.593.511  2.552.797
Outros 7.694 5.525
Total 3.458.202   3.777.895 
Circulante  2.312.238 2.319.537
Não circulante 1.145.964   1.458.358 
Total 3.458.202   3.777.895 
(a) Conforme mencionado na nota explicativa nº 5.1, os valores a pagar relativos às parcelas 107a a 
120a da Confissão de Dívida, celebrada entre a PETROBRAS e a Amazonas Energia, com a interve-
niência da ELETROBRAS, em 2014, são classificados para o passivo não circulante.
11 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

31/12/2022  31/12/2021
Ship or Pay - transporte 1.936.432   1.946.847
Obrigação de fornecimento de gás 22.520 -
Obrigações contratuais 171.553 171.553
Take or Pay - commodity 115.269 115.269
Penalidades - PRME 774 774
Total 2.246.548   2.234.444 
Circulante 2.224.027 2.234.444

Não circulante 22.520 -
Total 2.246.548   2.234.444 
Conforme mencionado na nota explicativa nº 6 e devido ao contrato reflexo de venda de gás ao seg-
mento térmico, em 2006, a Companhia também assinou contrato de compra de gás natural firmado 
com o seu fornecedor Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS que estabelece, na cláusula 9, um 
volume mínimo diário de compras de gás. Caso este volume não seja atingido, a Companhia deverá 
pagar à PETROBRAS a diferença entre o valor mínimo contratual e o efetivamente consumido.
Em 2006, a Companhia assinou contrato de compra e venda de gás natural firmado com o seu forne-
cedor Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS que estabelece, na cláusula nona, um volume mínimo 
diário de compras de gás. Caso este volume não seja atingido, a Companhia deverá pagar à PE-
TROBRAS a diferença entre o valor mínimo contratual e o efetivamente consumido. O contrato ainda 
assegura o direito de recuperação de parte do volume durante o ano contratual e a outra parte do 
volume durante os 60 meses do prazo contratual, através de fornecimento de gás, dos valores pagos 
em decorrência de não ter sido atingido o volume mínimo de compra. Os volumes a serem recupera-
dos deverão ser apurados pela diferença entre o volume efetivamente consumido e o volume mínimo 
de compra do ano contratual. Para 31 de dezembro de 2022, foi registrado o valor de R$ 22.520 já 
recebido da Eletronorte e que a CIGÁS tem a obrigação de entregar o gás natural em até 60 meses.
Em 31 de dezembro de 2022, os valores relativos à parcela do gás (take), do transporte (ship) e da 
penalidade PRME, cobrados através de Cartas de Débitos, montam R$ 2.224.027 (31 de dezembro 
2021, R$ 2.062.891).
12 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

31/12/2022  31/12/2021
Participação nos Lucros e Resultados  2.422 2.149
Férias e encargos  1.976 1.633
Salários a pagar 56 30
IRRF 332 292
INSS 420 377
FGTS 106 92
Outras obrigações sociais e trabalhistas 46 39
Total 5.358 4.612
13 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER.

31/12/2022 31/12/2021
PIS a Recolher 781 631
COFINS a Recolher 3.671 2.960
Imposto de Renda a Pagar  11.633 8.236
CSLL a Pagar 2.946 3.358
Outros 814 384 
Total  19.846  15.570

Circulante 8.213  15.570
Não circulante 11.633
Total 19.846  15.570
A variação nos valores de PIS/COFINS e no IR/CSLL tem relação com as Ações Judiciais de de PIS 
e COFINS. Ver Nota Explicativa 17.3.
14 CONVÊNIO ELETROBRAS.

31/12/2022 31/12/2021
Principal 54.128  54.128
Juros Provisionados 56.608 56.496
Encargos Moratórios 32.175  32.175 
Total  142.911   142.798 
Em 11 de dezembro de 2006, a Companhia assinou um Convênio de Cooperação Técnico-Financeira 
(ECV-205/2006) junto às Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – ELETROBRAS, Amazonas Distribuidora 
de Energia S.A. e Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. – Eletronorte. O objetivo deste convênio 
consistiu na viabilização por meio de participação técnica e financeira do projeto e implantação de 
Ramais Termelétricos, para a mudança da matriz energética do Estado do Amazonas, com a utili-
zação do gás natural em substituição aos combustíveis líquidos derivados de petróleo, contribuindo 
para a diminuição do consumo de óleo combustível e redução da emissão de monóxido de carbono 
e redução dos custos da CCC-Isol.
O referido instrumento prevê que os valores aportados pela ELETROBRAS – Centrais Elétricas Bra-
sileiras – devem ser reembolsados pela Amazonas Distribuidora de Energia S.A. a partir do início da 
operação comercial dos ramais termelétricos que atendem aos Produtores Independentes de Energia 
– PIEs. Assim, da receita líquida auferida com o recebimento das parcelas dos Ramais Termelétricos, 
70,74% deste valor será reembolsado durante o período de 96 meses para a Eletrobrás. Conforme 
previsto no Convênio de Cooperação Técnico-Financeira (ECV-205/2006), a data de conclusão era o 
mês de novembro de 2018.
14.1 No período de dezembro de 2018 a outubro de 2019, não houve a cobrança das referidas par-
celas dos ramais pela ausência de homologação pela ANEEL. Em novembro de 2019, foi publicada 
a Resolução Homologatória nº 2.637, de 12 de novembro de 2019, da ANEEL (Agência Nacional de 
Energia Elétrica), o que permitiu à CIGÁS a cobrança dos valores pertinente às Parcelas Ramais 
Termelétricos, retroagindo para o período de julho/2019 a maio/2025.
As amortizações do saldo a pagar do Convênio ELETROBRAS, no valor de R$ 141.193, dependem 
da adimplência da Amazonas Energia em relação às liquidações das parcelas vencidas do consumo 
pelos PIEs (Produtores Independentes de Energia). O valor de R$ 1.718 é referente a títulos da 
Eletronorte a vencer.
15 ARRENDAMENTO.

31/12/2022 31/12/2021
Arrendamentos a pagar 13.598 1.910
(-) Juros a transcorrer- Arrendamento (4.792) (320)
Total 8.805 1.590
Circulante 893 1.059
Não circulante 7.912 531 
Total 8.805 1.590 
O valor refere-se às obrigações com os contratos de locação de bens imóveis da Sede e Depósito 
Fechado firmados pela CIGÁS na figura de locatário (arrendatário), registrados a valor presente, em 
consonância com o CPC 06 – Arrendamentos.
A variação nos valores de 2022 versus 2021 tem relação com a renovação do Contrato de aluguel do 
Imóvel da Sede da Companhia por mais dez anos.
16 PATRIMÔNIO LÍQUIDO.
16.1 Capital social e mutação.
O capital social integralizado até 31 de dezembro de 2022 é de R$ 230.982 (31 de dezembro de 
2021, R$ 168.573).

31 de dezembro de 2022 e 2021
Quantidade de Ações Capital Integralizado

Ordinárias Preferenciais Total 2022 2021

Manausgás S.A. 11.586.619 47.292.322 58.878.941 191.715 139.916
Estado do Amazonas 12.059.543 -  12.059.543 39.267 28.657
Total 23.646.162  47.292.322  70.938.484 230.982 168.573
Conforme ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 15 de dezembro de 2022, o capital 
foi aumentado em R$ 62.409, sem emissão de novas ações, mediante capitalização do saldo de 
reserva de incentivo fiscal do lucro da exploração.
Cada ação ordinária terá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de acionistas.
As ações preferenciais não terão direito a voto e gozarão cumulativamente das seguintes vantagens:
• Prioridade no recebimento do dividendo mínimo obrigatório estabelecido no Estatuto Social;
• Prioridade no reembolso do capital, sem prêmio em caso de dissolução da Companhia.
16.2 Reserva legal. 
É constituída reserva legal em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e o Estatuto So-
cial, na base de 5% do lucro líquido de cada exercício até atingir 20% do capital social. No exercício 
de 2022, a Companhia constituiu o montante de R$ 5.717 (31 de dezembro de 2021, R$ 5.938) de 
reserva legal. A reserva legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e somente poderá 
ser utilizada para compensar prejuízo e aumentar capital.
16.3 Reserva de incentivo fiscal.
Conforme mencionado na nota explicativa nº 2.13.3, a parcela correspondente ao incentivo fiscal 
SUDAM apurado no exercício foi transferida para a reserva de incentivo fiscal dentro da reserva de 
lucros. Em 2022, o valor do incentivo de Redução de 75% do IRPJ foi de R$ 33.972, (31 de dezembro 
de 2021, R$ 63.791).
16.4 Dividendos mínimos obrigatórios. 
Aos acionistas está assegurado pelo Estatuto Social dividendo mínimo correspondente a 75% do 

lucro líquido apurado em cada exercício social, ajustado consoante a legislação em vigor. A seguir 
detalhamos o cálculo apurado:

31/12/2022   31/12/2021
Lucro Líquido 114.332 118.769
Constituição de Reserva Legal (5.717) (5.938)
Constituição de Reserva de Incentivo Fiscal (33.972) (62.409)
Constituição de Reserva de Reinestimento - (1.383)

74.643 49.039
Dividendos mínimos obrigatórios - 75% 55.982 36.779
Total de ações ordinárias e prefenciais 70.938.484 70.938.484
Dividendos mínimos obrigatórios por total de ações 
(ordinárias e preferenciais) - em R$ 0,7892 0,5185
A movimentação do saldo de dividendos a pagar está demonstrada abaixo:

31/12/2022 31/12/2021
Dividendos mínimos obrigatórios 55.982 36.779
Provisão de dividendos adicionais 8.095 6.522
Pagamento de dividendos mínimos (24.285) (19.565)
Pagamento de dividendos adicionais (8.095) (6.522)
Saldo a Pagar 31.698 17.214

Valor
Saldo em 31 de dezembro de 2020 12.733
Provisão de dividendos adicionais relativos a 2020 4.244
Pagamento de dividendos relativos a 2020 (12.733)
Pagamento de dividendos adicionais relativos a 2020 (4.244)
Dividendos mínimos obrigatórios de 2021 36.779
Provisão de dividendos adicionais intermediários relativos a 2021 6.522
Pagamento de dividendos mínimos intermediários relatívos a 2021 (19.565)
Pagamento de dividendos adicionais intermediários relatívos a 2021 (6.522)
Saldo em 31 de dezembro de 2021 17.214 
Provisão de dividendos adicionais relativos a 2021 5.738
Pagamento de dividendos relativos a 2021 (17.214)
Pagamento de dividendos adicionais relativos a 2021 (5.738)
Dividendos mínimos obrigatórios de 2022 55.982
Provisão de dividendos adicionais intermediários relativos a 2022 8.095
Pagamento de dividendos mínimos intermediários relatívos a 2022 (24.285)
Pagamento de dividendos adicionais intermediários relatívos a 2022  (8.095)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 31.698 
16.5 Dividendos adicionais propostos.
Em 17 de fevereiro de 2022, a Assembleia Geral aprovou o pagamento do saldo dos dividendos 
adicionais propostos pela administração, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021, 
no montante de R$ 5.738. Em 15 de agosto de 2022, a Assembleia Geral aprovou o pagamento de 
dividendos adicionais ao mínimo, relativo ao 1º semestre de 2022, no valor de R$ 8.095. A admi-
nistração da Companhia decidiu, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária, propor dividendos 
adicionais ao mínimo obrigatório no montante de R$ 10.566, relativo ao lucro do exercício findo em 31 
de dezembro de 2022, e classificou esses dividendos em Reserva de Lucros, no patrimônio líquido.

31/12/2022 31/12/2021
Dividendos adicionais propostos 18.661 12.260
Pagamento de dividendos adicionais (8.095) (6.522)
Total 10.566 5.738
Dividendos adicionais propostos por total de ações (ordiná-
rias e preferenciais) - em R$ 0,2631 0,1728
17 PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS TRABALHISTAS, CÍVEIS E FISCAIS.
As provisões constituídas para processos trabalhistas, fiscais e cíveis são compostas como segue:

31/12/2022  31/12/2021
Depósitos judiciais - Reman 250.534 216.854
Trabalhistas 262 244
Cível 234 -
Fiscais 346.058 284.455 
Total 597.088 501.554 
A movimentação está abaixo demonstrada:

Valor
Saldo em 31 de dezembro de 2020 194.304
Atualização do honorário de êxito 4
Reversão/Constituição de provisão (Trabalhistas/Civis) (86)
Constituição de provisão - Ação PIS/COFINS - Exclusão do ICMS (ver nota 17.3) 62.531
Constituição de provisão - Ação PIS/COFINS - ZFM (ver nota 17.3) 202.616
Constituição de provisão para valores recebidos Reman (ver nota 17.4.2) 23.368
Atualização de provisão - Reman (ver nota 17.4.2) 18.815
Saldo em 31 de dezembro de 2021 501.554
Atualização do honorário de êxito 15
Reversão/Constituição de provisão (Trabalhistas/Civis) 252
Constituição de provisão - Ação PIS/COFINS - Exclusão do ICMS (ver nota 17.3) 7.663
Constituição de provisão - Ação PIS/COFINS - ZFM (ver nota 17.3) 53.925
Constituição de provisão para valores recebidos Reman (ver nota 17.4.2) 21.438
Atualização de provisão - Reman (ver nota 17.4.2) 12.243 
Saldo em 31 de dezembro de 2022 597.088 
17.1 Trabalhistas e cíveis.
A PCCM Construção e Montagem Ltda. (“PCCM”) foi contratada pela CIGÁS para prestação de ser-
viços de consolidação do projeto básico e executivo, construção, montagem, condicionamento, testes 
e comissionamento na rede de distribuição de gás natural e elementos de redes referentes aos ra-
mais industriais do empreendimento intitulado de ramais industriais Aparecida Fase I da Cidade de 
Manaus/AM, incluindo o fornecimento de materiais e serviços. Em face da inexecução contratual por 
parte da referida empresa (abandono do canteiro de obras, não pagamento de funcionários e outros), 
a Companhia formalizou distrato do contrato, em outubro de 2012. Diante do não cumprimento das 
obrigações trabalhistas pela PCCM, os funcionários daquela empresa, sentindo-se lesados, moveram 
ações trabalhistas e cíveis, nas quais a CIGÁS fora chamada na qualidade de litisconsorte, em face 
de eventual responsabilidade subsidiária a ser verificada pelo Juízo. A PCCM firmou vários acordos 
judiciais, mas diante do descumprimento por parte da empresa, as execuções foram redirecionadas à 
CIGÁS. O valor das ações trabalhistas e cíveis que a Companhia e seus assessores jurídicos avalia-
ram como provável de perda monta R$ 262 (31 de dezembro de 2021, R$ 244). Outros processos de 
natureza trabalhista e cíveis foram considerados pela administração da Companhia, juntamente com 
a opinião de seus assessores jurídicos, como possível a perda nestas causas, que não constituíram 
provisão e que montam R$ 47.236 (31 de dezembro de 2021, R$ 22.716).
17.2 Honorários de êxito.
A Companhia se defende de Auto de Infração movido pela Receita Federal relativo à exigência de 
imposto de renda, contribuição social sobre o lucro, contribuição para o programa de integração social 
– PIS e contribuição para financiamento da seguridade social – COFINS, referente a depósitos efetua-
dos pela ELETROBRAS, pertinente ao Convênio ECV Nº 205/2006, os quais são considerados indevi-
dos pela administração da Companhia e pelos seus consultores jurídicos. Os honorários advocatícios 
sobre esses processos foram acordados com os consultores jurídicos da Companhia como sendo um 
percentual do valor do Auto, caso a Companhia obtenha êxito, isto é, honorários de sucesso. Devido 
ao fato de a Companhia e os seus consultores jurídicos classificarem tais causas como possível de 
perda, a administração constituiu provisão sobre os respectivos honorários advocatícios, os quais, 
para 31 de dezembro de 2022, montam R$ 265 (31 de dezembro de 2021, R$ 250).
17.3 Ações de PIS e COFINS
A CIGÁS, com base no reconhecimento do direito de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS 
e da COFINS nas operações da Companhia, consoante repercussão geral já reconhecida pelo STF, 
interpôs ação judicial em Mandado de Segurança, sob o nº 1016699-23.2019.401.3200, em trâmite 
na Justiça Federal. No que se refere ao processo em tela, registra-se que a Companhia já obteve o 
reconhecimento de seu direito em 1ª. instância, estando o respectivo processo no TRF-1 para julga-
mento pela 8ª. Turma.
E para reconhecimento do seu direito à desoneração de PIS/COFINS nas vendas para a Zona Franca 
de Manaus, a Companhia ajuizou novo processo (Ação Ordinária nº 1004358- 91.2021.4.01.3200), 
em trâmite na Justiça Federal, em que já obteve o reconhecimento do seu direito na 1ª. e 2ª. ins-
tâncias. Para os dois processos, em 31 de dezembro de 2022, os depósitos montam o valor de R$ 
324.283 no Ativo (31 de dezembro de 2021, R$ 258.260), e no Passivo R$ 345.793 (31 de dezembro 
de 2021, R$ 284.204), mediante o regime de competência.
Adicionalmente, a Companhia possui outros processos de natureza tributária no montante de R$ 
8.831 (2021, R$ 8.336), mas que, com base na opinião de seus assessores jurídicos, as chances de 
perda são possíveis, razão pela qual não se registrou qualquer provisão às demonstrações financei-
ras para 31 de dezembro de 2022.
17.4 Ativos contingentes.
17.4.1 Construtora LJA. 
A Construtora LJA Ltda. foi contratada pela CIGÁS para efetuar a construção dos ramais termoelétri-
cos, entretanto houve rescisão do contrato entre as partes devido à não entrega de tubos adquiridos 
pela CIGÁS. A Companhia move uma ação contra a Construtora no valor de R$ 20.079 (em 2021, 
R$ 18.985). O direito da Companhia já foi reconhecido judicialmente, estando o processo em fase de 
execução dos valores, e considerando que restou infrutífera a busca de bens em nome da empresa 
executada, a Companhia ingressou com medida incidental, em 2017, para desconsideração da per-
sonalidade jurídica, o que busca permitir a garantia da execução utilizando-se dos bens dos sócios, 
não obstante, até o presente momento, não foi possível a realização da citação de todos os sócios. 
17.4.2 Ação Judicial – Consumo REMAN.
A Companhia move uma ação de indenização contra as empresas Petróleo Brasileiro S.A. – PE-
TROBRAS e Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS REMAN no montante de R$ 58.923, devido ao 
fornecimento de gás natural diretamente da PETROBRAS para a PETROBRAS REMAN, violando o 
direito de exclusividade da CIGÁS para o fornecimento de gás canalizado no estado do Amazonas. 
Em 19 de agosto de 2014, o Juízo da 1ª. Vara da Fazenda Pública Estadual determinou a transfe-
rência, para conta de titularidade da CIGÁS, do montante de R$ 63.191, a título de indenização por 
essa aquisição direta pela PETROBRAS. O Juízo também determinou que a PETROBRAS transfe-
risse mensalmente à CIGÁS o valor do respectivo consumo. Essas transferências vêm ocorrendo 
desde setembro de 2014, com base nos volumes apurados pela PETROBRAS S.A. e PETROBRAS 
REMAN. O montante recebido no exercício de 2022 foi de R$ 21.438 (31 de dezembro de 2021, R$ 
23.368). Como para o processo ainda é possível interposição de recurso, a Companhia provisionou 
este montante até o momento em que o processo estiver finalizado (transitado em julgado). Tais 
valores são atualizados pelo IPCA, mesmo indexador utilizado para a atualização da tarifa anual do 
gás térmico, considerando o volume consumido pela REMAN. Em 31 de dezembro de 2022, o saldo 
deste processo devidamente atualizado é de R$ 250.534 (31 de dezembro de 2021, R$ 216.855).
17.4.3 Ação Judicial – PETROBRAS. 
O valor de R$ 684.401 (31 de dezembro de 2021, R$ 634.322) correspondente ao depósito judi-
cial dos valores refere-se à transferência da conta de pagamento para a Ação judicial nº 0616259-
11.2015.8.04.0001, que reconhece o direito da CIGÁS de utilizar os recursos depositados na referida 
Conta para quitação de suas obrigações contratuais.
18 RECEITA LÍQUIDA.

  31/12/2022  31/12/2021
Receita Bruta
Receita com venda 2.808.619 3.140.923
Receita de cláusula de take or pay/ship or pay, margem e PRME 598.366 171.187
Receita de serviço de construção (vide nota explicativa nº 2.12.1) 46.431 30.381
Total da Receita 3.453.416 3.342.491
(-) Deduções
PIS sobre vendas (56.001) (54.649)
COFINS sobre vendas (257.945) (251.718)
Devoluções e Abatimentos (733) (30)
Total das deduções (314.679) (306.397)
Receita Líquida 3.138.737   3.036.094
19 CUSTOS E DESPESAS POR NATUREZA. 
Conforme requerido pelo CPC 26 (R1), apresenta-se a seguir o detalhamento da demonstração do 
resultado por natureza:

2022 2021
Custo do gás vendido (2.391.233) (2.705.124)
Custo dos serviços de construção (vide nota explicativa nº 2.12.1) (46.431) (30.381)
Custo de cláusulas de take or pay / ship or pay / PRME (519.141) (146.724)
Amortização do intangível, arrendamento e do diferido (14.065) (13.413)
Despesas com pessoal (23.720) (19.801)
Serviços de terceiros (10.340) (8.107)
Aluguéis (531) (557)
Despesas gerais (3.792) (2.449)
Perdas de ativo imobilizado (Intangível) (983) (9)
Perdas no Recebimento de Créditos (401) (36)
Serviços públicos (880) (726)
Viagens (319) (87)
Material de uso e consumo (545) (507)
Impostos e taxas (703) (752)
Outros (105) (173)
Total   (3.013.188)   (2.928.845)

Classificados como:
Custo dos produtos vendidos (2.924.439) (2.865.260)
Custo dos serviços de construção (46.431) (30.381)
Despesas gerais e administrativas (40.829) (32.985)
Outras receitas (despesas) (1.489) (218)
Total   (3.013.188)   (2.928.845)
20 RESULTADO FINANCEIRO.
O resultado financeiro da Companhia apresenta a seguinte composição:
Receitas Financeiras 2022 2021
Receita por recebimento em atraso 41 -
Rendimento de aplicação financeira 30.693 10.756
PIS/COFINS sobre receita financeira (3.843) (1.426)
Receita atualização Ação PB 50.079 18.392
Outras receitas financeiras 1.838 1.515 
Total de receitas financeiras 78.808 29.237 
Despesa Financeira
Juros por pagamento em atraso - -
Encargos Eletrobras (19.091) (17.664)
Encargos Remam (12.243) (18.815)
Encargos Ação PB (50.079) (18.392)
Outras despesas financeiras (960) (924)
Total de despesas financeiras (82.373) (55.795)
Total do resultado financeiro (3.565) (26.558)
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A variação no resultado financeiro deve-se ao aumento da taxa de juros (Selic) aplicadas nas atualiza-
ções das ações judiciais e aplicações financeiras.
21. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL CORRENTE E DIFERIDO.
21.1 Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos.
Ativos   31/12/2022  31/12/2021
Provisão para riscos trabalhistas, cíveis e fiscais 63.505 51.230
Provisão para perda de crédito - Processo LJA 9.311 9.311
Provisão para pagamento de participação nos lucros e resultados 2.422 2.149
PCE - Perdas de Crédito Esperada 188 24
Provisão Despesas Indedutiveis -
Depósito Judicial - Ação PIS/COFINS 354.616 293.029
Total das provisões temporárias 430.043 355.742
Alíquota combinada de imposto de renda e contribuição social 34% 34%
Impostos de renda e Contribuição Social diferidos s/Provisões temporárias 146.215 120.952 
Imposto diferido Ativo 146.215 120.952 
Refere-se aos valores que compõem a base de cálculo do Imposto de Renda e Contribuição Social 
diferido ativo. Vide nota explicativa nº 17.
Passivos
Impostos diferidos 31/12/2022 31/12/2021
IRPJ e CSLL sobre lucros não realizados (A) 38.845 43.598
IRPJ e CSLL sobre ajustes Lei 12.973/14 (B) 5.309 5.620
Imposto diferido Passivo 44.154 49.218
Imposto diferido líquido 102.061 71.734
(A) A Companhia constituiu provisão de tributos diferidos calculados sobre os lucros e receitas não
recebidas nas operações de distribuição de gás para o segmento térmico, de acordo com o artigo 480 
do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018.
(B) O ajuste foi relativo à diferença entre a depreciação do imobilizado e a amortização do intangível, 
conforme nota explicativa nº 9. 
Na constituição dos tributos diferidos ativos e passivos, foi utilizada a alíquota combinada de imposto
de renda e contribuição social de 34% para os ajustes que afetam apenas o lucro real (provisões
temporárias e lucros).
Efeitos no Demonstrativo de Resultado
O imposto de renda e a contribuição social diferidos ativos e passivos foram registrados no resultado 
do exercício conforme abaixo discriminado:

2022 2021
Constituição de imposto de renda e contribuição social ativo 25.262 101.851
Constituição/reversão de imposto de renda e contribuição social passivos 5.065 2.618  
Imposto de renda e contribuição social diferidos registrados no resultado 30.327 104.469
A variação 2022 versus 2021 refere-se à constituição e reversão (recolhimento) das provisões em 
razão das Ações de PIS e COFINS e liquidação das parcelas da CCD 2014. Assim como a adimplência 
do segmento térmico reduziu a necessidade de constituição de novas provisões.
21.2 Conciliação da despesa de imposto de renda e contribuição social.
Abaixo demonstra-se a composição do imposto de renda e da contribuição social:

2022 2021
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 121.985 80.691
Alíquotas normais - % 34% 34%
Impostos calculados à alíquota nominal (41.475) (27.435)
Adições e Exclusões (30.603) (102.919)
Imposto de Renda e Contribuição Social - Corrente (72.078) (130.354)
Imposto de Renda e Contribuição Social - Diferido 30.327 104.469
Incentivo fiscal do lucro da exploração 33.972 62.409
Incentivo fiscal PAT e Reinvestimento 127 1.553 
Despesa com imposto de renda e contribuição social (7.652) 38.077 
22 PIS E COFINS DIFERIDOS.

  31/12/2022   31/12/2021
PIS Diferidos 75.509 82.365
COFINS Diferidos 347.798 379.380 
Total 423.306 461.745 
Circulante 381.970 -
Não Circulante 41.337 461.745
Total 423.306 461.745
PIS e COFINS Diferidos incidentes sobre as receitas de fornecimento de gás natural para o segmento 
térmico, conforme previsto no artigo 717, IN RFB Nº 1.911/2019 e demais legislações, cujo pagamento 
das contribuições ocorre pelo recebimento do Cliente (Regime de Caixa).
23 PARTES RELACIONADAS.
23.1 Remuneração da administração.
A remuneração dos administradores para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 
é representada abaixo:

Descrição 2022 2021
Honorários e encargos sociais 2.340 2.028
24 COBERTURA DE SEGUROS. 
O quadro a seguir apresenta os principais valores em risco com coberturas de seguros firmados pela 
Companhia:

Riscos Valor da cobertura Vencimento
Responsabilidade cível de administradores 10.000 13/06/2023
Responsabilidade cível geral 25.000 09/06/2023
Responsabilidade operativa de dutos de gás e outros 75.241 11/06/2023
25 INSTRUMENTOS FINANCEIROS.
a) Considerações gerais. 
No curso normal de suas operações, a Companhia está exposta a riscos de mercado – taxa de juros, 
risco de crédito e risco de liquidez. O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva determinam 
as estratégias a serem adotadas a cada circunstância e riscos inerentes.
b) Gestão do risco da taxa de juros.
O risco de redução da rentabilidade decorre da possibilidade de a Companhia vir a incorrer em perdas 
por conta das flutuações nas taxas de juros. A Companhia possui aplicações financeiras expostas a 
taxas de juros flutuantes vinculadas à variação do CDI – Certificado de Depósito Interbancário, confor-
me detalhado na nota explicativa nº 4.
c) Gestão do risco de crédito.
O risco de crédito refere-se ao risco de uma contraparte não cumprir com suas obrigações contratuais, 
levando a Companhia a incorrer em perdas financeiras. A Companhia adotou a política de apenas 
negociar com contrapartes que possuam capacidade de crédito e obter garantias suficientes, quando 
apropriado, somente como meio de mitigar o risco de perda financeira por motivo de inadimplência.
Devido às características das operações da Companhia, inerentes ao mercado do segmento de gás 
natural, ela concentra 92% de suas vendas para um único cliente, que é a Centrais Elétricas do Norte
do Brasil S.A (“Eletronorte”), para suprimento de gás para 12 termoelétricas. 
d) Gestão do risco de liquidez.
A responsabilidade pelo gerenciamento do risco de liquidez é do Conselho de Administração e da
Diretoria Executiva, que elaboraram um modelo apropriado de gestão de risco de liquidez para o
gerenciamento das necessidades de captação e gestão de liquidez no curto, médio e longo prazos.
A tabela a seguir mostra em detalhes o prazo de vencimento contratual restante dos passivos finan-
ceiros não derivativos da Companhia e os prazos de amortização contratuais. As tabelas foram elabo-
radas de acordo com os fluxos de caixa dos passivos financeiros com base na data mais próxima em 
que a Companhia deve quitar as respectivas obrigações.

Vencido (dias) Vencido (dias)
Fornecedores A vencer 0 a 30 31 a 60 61 a 90 acima de 90 Total

Fornecedores e 0 0 0 0 2.593.511 2.593.511
Outras contas a pagar 7.591 103 7.694
Confissão de dívida - CCD (*) 856.997 0 0 0 0 856.997
Convênio Eletrobras 0 0 0 142.911 142.911
Total 864.588 0 0 0 2.736.525 3.601.113
(*) Conforme notas explicativas nº 5.1 e 5.2, o crédito relativo à CCD foi cedido pela CIGÁS à PETRO-

BRAS. Por força contratual, o saldo devedor será quitado diretamente pela Amazonas Energia para 
a PETROBRAS.
Conforme notas explicativas nº 1, 5, 6, 10 e 11, devido às características contratuais das operações 
da Companhia para a distribuição de gás para termelétricas, o contrato de compra e venda de gás é 
conexo ao contrato de fornecimento de gás. Os valores a pagar à PETROBRAS estão atrelados ao 
recebimento dos valores correspondentes da Centrais Elétricas do Norte do Brasil (“Eletronorte”), con-
forme previsão contratual, item 10.7.2, do Ativo Quinto, do Contrato OC 1.902/2006. Após transcorrido 
um dia do vencimento, os créditos não recebidos da Eletronorte pela CIGÁS são automaticamente 
cedidos à PETROBRAS, independentemente da realização de instrumento específico.
e) Gestão do risco de capital.

2022 2021
Dívida de convênio 62.212 53.004
(-) Caixa e equivalentes de caixa e aplicações (241.636) (228.687)
Dívida líquida (179.424) (175.683)
Patrimônio líquido 312.939 268.422
Indice de alavancagem financeira - % -57% -65%
A Companhia administra seu capital para assegurar a continuidade de suas atividades normais, ao 
mesmo tempo em que maximiza o retorno a todas as partes interessadas ou envolvidas em suas 
operações, por meio da otimização do saldo das dívidas e do patrimônio. A estratégia geral da Com-
panhia não sofreu alteração. A estrutura de capital da Companhia é formada pelo patrimônio líquido 
do Grupo (que inclui capital emitido, reservas e lucros acumulados, conforme apresentado na nota 
explicativa nº 16).
f) Valor justo dos instrumentos financeiros.
Os valores contábeis dos instrumentos financeiros referentes aos ativos e passivos da Companhia 
equivalem, em 31 de dezembro de 2022 e de 2021, aproximadamente, aos seus valores de mercado 
e estão devidamente apresentados. Os efeitos de ganhos e perdas são reconhecidos no resultado à 
medida que são auferidos e incorridos.
A Companhia não opera com instrumentos financeiros derivativos.
26 TRANSAÇÕES NÃO ENVOLVENDO CAIXA.
Em 31 de dezembro de 2022, a Companhia realizou as seguintes operações não envolvendo caixa,
portanto, estas não estão refletidas na demonstração dos fluxos de caixa:

Nota Explicativa 2022 2021
Contabilização de reservas 16.3 33.972 62.409
Provisão para pagamento de dividendos 16.4 31.698 17.214
27 EVENTOS SUBSEQUENTES.
Não foram registrados eventos subsequentes, até o momento do encerramento das demonstrações 
financeiras referentes ao exercício de 2022.
28 - AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 
Os administradores da Companhia examinaram o conjunto completo de suas demonstrações finan-
ceiras, relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, e concluíram que as referidas de-
monstrações traduzem com propriedade sua posição patrimonial e financeira, encaminhando-as para 
aprovação da Assembleia Geral.

Manaus, 3 de fevereiro de 2023.
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE
AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Ilmos. Srs. Conselheiros e Administradores da
COMPANHIA DE GÁS DO AMAZONAS - CIGÁS
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da COMPANHIA DE GÁS DO AMAZONAS 
- CIGÁS (Companhia ), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de
2022 e as respectivas demonstrações do resultado do exercício, do resultado abrangente,
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas
contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e contábil da COMPANHIA DE GÁS
DO AMAZONAS - CIGÁS em 31 de dezembro de 2022, seu desempenho financeiro e fluxos
de caixa para o exercício findo nessa data, em conformidade com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil.
Base para opinião 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na
seção a seguir intitulada "Responsabilidades do auditor pela auditoria das desmonstrações
financeiras". Somos independentes em relação à Companhia, conforme os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração destas demonstrações
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade da Companhia de continuar operando, divulgando, quando aplicável, os
assuntos relacionados a sua continuidade operacional e ao uso dessa base contábil na
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia, cessar suas operações, ou não tenha qualquer alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável 
é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários, tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as respectivas normas brasileiras e
internacionais, exercemos julgamento profissional e mantivemos ceticismo profissional ao 
longo dos trabalhos. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais.
• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria, para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia 
a não mais se manter em continuidade operacional. 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras,
inclusive as divulgações, e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
• Obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente, referente às informações financeiras 
das entidades ou atividades de negócio da Companhia, para expressar uma opinião sobre as 
demonstrações financeiras. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da 
auditoria da Companhia e, consequentemente, pela opinião de auditoria.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos,
da época da auditoria, do alcance planejado e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 3 de fevereiro de 2023. 

Giacomo W. L. de Paula
CRC1SP243.045/O-0

Contador
PP&C Auditores Independentes 

CRC2SP16.839/O-0
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...continuação

1. DATA, HORA E LOCAL:
Em 31 de março de 2023, às 14h, na sede social da Gera Amazonas - Geradora de
Energia do Amazonas S.A. ("Companhia"), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, 
na Rua Comendador Gutemberg Barbosa, nº 2, bairro Ponta Negra, CEP 69037-004.
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA:
Dispensada a convocação em virtude da presença de todos os membros do Conselho 
de Administração da Companhia, de acordo com o Artigo 16, Parágrafo Segundo, do 
Estatuto Social.
3. COMPOSIÇÃO DA MESA:
Os conselheiros nomearam os Srs. Rodrigo Santos Coutinho Alves e Álcio Adler Silva 
Bezerra
para integrarem a mesa, na qualidade de Presidente e Secretário, respectivamente.
4. ORDEM DO DIA:
Deliberar acerca da declaração de dividendos intermediários da Companhia.
5. DELIBERAÇÕES:
Nos termos dos Artigos 18, inciso ix, e 28, Parágrafo Primeiro, do Estatuto Social da
Companhia, os conselheiros deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer
ressalvas ou restrições, declarar o pagamento de dividendos intermediários, no
montante de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), referentes ao
exercício social de 2023.
Os dividendos intermediários acima deliberados serão pagos à acionista de acordo
com a disponibilidade de caixa da Companhia, ficando a Diretoria, desde já, autorizada 
a realizar os respectivos pagamentos.
6. ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata na
forma de sumário que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os
membros do Conselho de Administração da Companhia presentes à reunião.
[Página de assinaturas da Ata de Reunião do Conselho de Administração da Gera
Amazonas — Geradora de Energia do Amazonas S.A., realizada em 31 de março de
2023.]
A presente ata é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Registro das Atas das Reuniões 
do Conselho de Administração da Companhia.
Mesa:

Rodrigo Santos Coutinho Alves
Presidente

Álcio Adler Silva Bezerra
Secretário

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1326657 em 11/04/2023 da Empresa GERA AMAZONAS - 
GERADORA DE ENERGIA DO AMAZONAS S/A, CNPJ 07469933000171 e protocolo 
230230849 - 11/04/2023. Autenticação: D49C1C3C14D7BD5F235B59EDC7E54A4CA
5EC2478. Eylan Manoel da Silva Lins - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 23/023.084-9 e o código 
de segurança Og7V Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2023 
por Eylan Manoel da Silva Lins Secretário-Geral.

GERA AMAZONAS — GERADORA DE
ENERGIA DO AMAZONAS S.A.

CNPJ/MF nº 07.469.933/0001-71 NIRE 13.3.0000614-5

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2023

WTC MANAUS S.A.
CNPJ/MF nº 00.306.400/0001-20 - Companhia Fechada

Capital Autorizado – R$ 210.000.000,00
Capital Subscrito – R$ 37.217.393,00

Capital Integralizado – R$ 37.217.393,00
Assembléia Geral Ordinária – Edital de Convocação

Ficam os Senhores Acionistas convocados para a Assembléia Geral Ordinária a ser realizada às 09:00 horas do dia 
28 de abril de 2023, à Avenida Darcy Vargas, 1002, bairro da Chapada, na cidade de Manaus, Estado do Amazonas a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as 
Demonstrações Financeiras, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. 2. Deliberar sobre a 
destinação do resultado do exercício. 3. Fixar a remuneração global e mensal dos administradores para o corrente exercício.

Manaus (AM), 13 de abril de 2023.
Lilian de Mello Bomeny - Membro do Conselho de Administração. 14, 17 e 18/04/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
A Câmara Municipal de Amaturá, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para conhecimentos 
dos interessados que realizará as licitações:
01) PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2023 - OBJETO:
Contratação de empresa especializada no fornecimento de
link de acesso dedicado à internet via satélite, para atender a
Câmara Municipal de Amaturá. DATA E HORÁRIO: 08 de abril
de 2023, às 08:30hs
02) PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2023 - OBJETO: Formação 
de registro de preços para fornecimento de passagens fluvial,
para atender a Câmara Municipal de Amaturá. DATA E
HORÁRIO: 30 de março de 2023, às 13:30hs
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na sede
da Câmara Municipal de Amaturá, na Avenida 21 De Junho,
Nº 1620, Centro, CEP 69.620-000 – Amazonas, de segunda
a sexta-feira, de 08h:00min às 12h:00min, com valor de
reprodução é de R$ 30,00 (trinta reais), o qual será recolhido
aos cofres do Município.

Amaturá/AM, 13 de abril de 2023.
Presidente da CPL

PREFEITURA DE AMATURÁ

FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem 
conhecimento, que nesta serventia foi apresentado um pedido de Intimação 
em Alienação Fiduciária de Imóveis, tendo como requerente- credor fiduciário: 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO 
CERRADO - SICREDI VALE DO CERRADO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 32.983.165/0001-17, com sede na 
Avenida Brasil, n.º 1200 no Município de Campo Verde - MT, CEP 78840-000, 
por seu procurador signatário, (instrumento de mandato incluso), requerido – 
devedor fiduciante: 1) C. G. DE OLIVEIRA EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado devidamente inscrita no CNPJ nº 35.367.837/0001-58, com sede na 
Avenida Roberto Ribeiro, no 586 no Centro em Manacapuru/AM, CEP 69400-
260; 2) GUILHERME CORDEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, diretor 
administrativo, devidamente inscrito no CPF/MF nº 025.149.112-90, residente 
e domiciliado á Rua Prússia, nº 02; Bairro Nova Cidade em Manaus/AM, CEP 
69097-322, referente(s), e como esteja(m) o(s)mesmo(s) em lugar incerto e 
não sabido, não sendo possível citá-lo (a) pessoalmente, nestas condições 
foi feito o pedido pelo interessado credor, a citação pelo presente edital, para 
comparecerem a esta serventia, para que pague a purga da mora de contrato 
firmado entre as referidas partes. Para conhecimento de todos é passado o 
presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta, sob pena de consolidação da propriedade dos imóveis, 
objeto da Matricula nº 6178 deste mesmo Cartório, em favor da credora e 
consequentemente o leilão para venda dos bens a terceiros, na forma legal 
segue anexo inteiro teor do pedido do credor. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Manacapuru/AM, aos 11 de abril de 2023.

O CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO DE MANACAPURU/
AM. JONAS TAMANDARÉ LINS RODRIGUES, Oficial do 
Cartório 1º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca 
de Manacapuru/AM, no uso de suas atribuições e etc...

Edital de Convocação
53ª Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os acionistas para a 53ª AGO a realizarse
às 10h00 horas do dia 27/04/2023, na Rua Jonathas
Pedrosa, n. 1937, com a seguinte ordem do dia:
a) Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre as
demonstrações contábeis;
b) o que mais ocorrer.

Manaus, 13 de abril de 2023
Alessandro Moreira da Silva

Presidente do Conselho de Administração da PRODAM

PRODAM S.A.

COMUNICADO

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE – SEMMAS

TK Elevadores Brasil Ltda., torna público que recebeu 
da SEMMAS a 2ª renovação da licença LMO N.º 
76/2016-2 sob o protocolo Nº AMA2200013870, que 
autoriza a atividade COMÉRCIO e SERVIÇOS., com a 
finalidade INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARO DE 
ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES. com 
validade de 36 meses (10/04/2026), sito na AV JACIRA 
REIS Nº537, SÃO JORGE – MANAUS/AM.

DE ACORDO COM A LEI ESTADUAL N°. 3.785/2012
Eneva S.A., torna público que recebeu do IPAAM, a Licença de Instalação  
n.° 010/22-01, que autoriza a Perfuração de Poço Profundo para fins de Pesquisa de Gás 
Natural denominados LEAD AM-T-85-E, LOC 6 e LOC 7; em uma área de,2,57 ha, no Bloco 
AM-T-85, Grupo Javari, composto de depósitos flúviolacustre-deltáicos das formações 
Alter do Chão, localizada na Margem esquerda do Rio Itabani, Zona Rural no município de 
Silves-AM, para Exploração / Explotação de Gás Natural, com validade de 02 Anos.

Este documento foi assinado digitalmente por 
Jornal do Comercio LTDA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site 
https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EAAE-6708-6022-3559.
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